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X – sustar, se não atendido, a execução 
do ato impugnado, comunicando a deci‑
são à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal;
XI – representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados.
§ 1o No caso de contrato, o ato de sustação 
será adotado diretamente pelo Congresso 
Nacional, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2o Se o Congresso Nacional ou o Poder 
Executivo, no prazo de noventa dias, não 
efetivar as medidas previstas no parágrafo 
anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§ 3o As decisões do Tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia 
de título executivo.
§ 4o O Tribunal encaminhará ao Congresso 
Nacional, trimestral e anualmente, relatório 
de suas atividades.
Art. 72. A Comissão mista permanente a 
que se refere o artigo 166, § 1o, diante de 
indícios de despesas não autorizadas, ainda 
que sob a forma de investimentos não pro‑
gramados ou de subsídios não aprovados, 
poderá solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de cinco dias, 
preste os esclarecimentos necessários.
c	 Art. 16, § 2o, do ADCT.
§ 1o Não prestados os esclarecimentos, ou 
considerados estes insuficientes, a Comis‑
são solicitará ao Tribunal pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de 
trinta dias.
§ 2o Entendendo o Tribunal irregular a des‑
pesa, a Comissão, se julgar que o gasto pos‑
sa causar dano irreparável ou grave lesão 
à economia pública, proporá ao Congresso 
Nacional sua sustação.
Art. 73. O Tribunal de Contas da União, 
integrado por nove Ministros, tem sede no 
Distrito Federal, quadro próprio de pessoal 
e jurisdição em todo o Território Nacional, 
exercendo, no que couber, as atribuições 
previstas no artigo 96.
c	 Art. 84, XV, desta Constituição.
c	 Lei no  8.443, de 16-7-1992, dispõe sobre a 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União 
–TCU.

§ 1o Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União serão nomeados dentre brasileiros 
que satisfaçam os seguintes requisitos:
I – mais de trinta e cinco e menos de sessen‑
ta e cinco anos de idade;
II – idoneidade moral e reputação ilibada;
III – notórios conhecimentos jurídicos, con‑
tábeis, econômicos e financeiros ou de ad‑
ministração pública;
IV – mais de dez anos de exercício de função 
ou de efetiva atividade profissional que exija 
os conhecimentos mencionados no inciso 
anterior.
c	 Dec. Legislativo no 6, de 22-4-1993, dispõe 

sobre a escolha de Ministro do Tribunal de 
Contas da União.

§ 2o Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União serão escolhidos:
c	 Súm. no 653 do STF.
I – um terço pelo Presidente da República, 
com aprovação do Senado Federal, sen‑
do dois alternadamente dentre auditores 
e membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tri‑
bunal, segundo os critérios de antiguidade 
e merecimento;
II – dois terços pelo Congresso Nacional.
c	 Dec. Legislativo no 6, de 22-4-1993, dispõe 

sobre a escolha de Ministro do Tribunal de 
Contas da União.

§ 3o Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União terão as mesmas garantias, prerroga‑
tivas, impedimentos, vencimentos e vanta‑
gens dos Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, aplicando‑se‑lhes, quanto à apo‑
sentadoria e pensão, as normas constantes 
do art. 40.
c	 § 3o com a redação dada pela EC no 20, de 

15-12-1998.
§ 4o O auditor, quando em substituição a 
Ministro, terá as mesmas garantias e impe‑
dimentos do titular e, quando no exercício 
das demais atribuições da judicatura, as de 
juiz de Tribunal Regional Federal.
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário manterão, de forma integrada, 
sistema de controle interno com a finalida‑
de de:
I – avaliar o cumprimento das metas pre‑
vistas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da 
União;
II – comprovar a legalidade e avaliar os re‑
sultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimo‑
nial nos órgãos e entidades da adminis‑
tração federal, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito 
privado;
III – exercer o controle das operações de 
crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União;
IV – apoiar o controle externo no exercício de 
sua missão institucional.
§ 1o Os responsáveis pelo controle interno, 
ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas da União, sob 
pena de responsabilidade solidária.
§ 2o Qualquer cidadão, partido político, asso‑
ciação ou sindicato é parte legítima para, na 
forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas 
da União.
c	 Arts. 1o, XVI, e 53, da Lei no 8.443, de 16-7-

1992, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União – TCU.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta 
seção aplicam‑se, no que couber, à orga‑
nização, composição e fiscalização dos Tri‑
bunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conse‑
lhos de Contas dos Municípios.
c	 Súm. no 653 do STF.
Parágrafo único. As Constituições estaduais 
disporão sobre os Tribunais de Contas res‑
pectivos, que serão integrados por sete 
Conselheiros.
CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO
Seção I

DO PRESIDENTE E DO VICE‑PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA

c	 Lei no 13.844, de 18-6-2019, estabelece a or-
ganização básica dos órgãos da Presidência 
da República e dos Ministérios.

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo 
Presidente da República, auxiliado pelos 
Ministros de Estado.
Art. 77. A eleição do Presidente e do Vi‑
ce‑Presidente da República realizar‑se‑á, 
simultaneamente, no primeiro domingo de 
outubro, em primeiro turno, e no último do‑
mingo de outubro, em segundo turno, se 
houver, do ano anterior ao do término do 
mandato presidencial vigente.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 16, de 

4-6-1997.
c	 Arts. 28, 29, II, 32, § 2o, desta Constituição.
c	 Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das Eleições).
§ 1o A eleição do Presidente da República 
importará a do Vice‑Presidente com ele 
registrado.
§ 2o Será considerado eleito Presidente o 
candidato que, registrado por partido po‑
lítico, obtiver a maioria absoluta de votos, 
não computados os em branco e os nulos.
§ 3o Se nenhum candidato alcançar maioria 
absoluta na primeira votação, far‑se‑á nova 
eleição em até vinte dias após a procla‑
mação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando‑se 
eleito aquele que obtiver a maioria dos votos 
válidos.
§ 4o Se, antes de realizado o segundo turno, 
ocorrer morte, desistência ou impedimento 
legal de candidato, convocar‑se‑á, dentre 
os remanescentes, o de maior votação.
§ 5o Se, na hipótese dos parágrafos anterio‑
res, remanescer, em segundo lugar, mais 
de um candidato com a mesma votação, 
qualificar‑se‑á o mais idoso.
Art. 78. O Presidente e o Vice‑Presidente 
da República tomarão posse em sessão 
do Congresso Nacional, prestando o com‑
promisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o 
bem geral do povo brasileiro, sustentar a 
união, a integridade e a independência do 
Brasil.
Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da 
data fixada para a posse, o Presidente ou 
o Vice‑Presidente, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago.
Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso 
de impedimento, e suceder‑lhe‑á, no de 
vaga, o Vice‑Presidente.
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Federal, nas infrações penais comuns, ou 
perante o Senado Federal, nos crimes de 
responsabilidade.
§ 1o O Presidente ficará suspenso de suas 
funções:
I – nas infrações penais comuns, se recebi‑
da a denúncia ou queixa‑crime pelo Supre‑
mo Tribunal Federal;
II – nos crimes de responsabilidade, após 
a instauração do processo pelo Senado 
Federal.
§ 2o Se, decorrido o prazo de cento e oiten‑
ta dias, o julgamento não estiver concluí‑
do, cessará o afastamento do Presidente, 
sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo.
§ 3o Enquanto não sobrevier sentença con‑
denatória, nas infrações comuns, o Pre‑
sidente da República não estará sujeito à 
prisão.
§ 4o O Presidente da República, na vigência 
de seu mandato, não pode ser responsa‑
bilizado por atos estranhos ao exercício de 
suas funções.
Seção IV

DOS MINISTROS DE ESTADO
c	 Lei no 13.844, de 18-6-2019, estabelece a or-

ganização básica dos órgãos da Presidência 
da República e dos Ministérios.

Art. 87. Os Ministros de Estado serão es‑
colhidos dentre brasileiros maiores de vin‑
te e um anos e no exercício dos direitos 
políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de 
Estado, além de outras atribuições estabe‑
lecidas nesta Constituição e na lei:
I – exercer a orientação, coordenação e 
supervisão dos órgãos e entidades da ad‑
ministração federal na área de sua compe‑
tência e referendar os atos e decretos assi‑
nados pelo Presidente da República;
II – expedir instruções para a execução das 
leis, decretos e regulamentos;
III – apresentar ao Presidente da República 
relatório anual de sua gestão no Ministério;
IV – praticar os atos pertinentes às atribui‑
ções que lhe forem outorgadas ou delega‑
das pelo Presidente da República.
Art. 88. A lei disporá sobre a criação e ex‑
tinção de Ministérios e órgãos da adminis‑
tração pública.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no 32, de 

11-9-2001.
Seção V

DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO 
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Subseção I
DO CONSELHO DA REPÚBLICA

c	 Lei no 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a or-
ganização e o funcionamento do Conselho da 
República.

c	 Art. 14 do Dec. no  4.118, de 7-2-2002, que 
dispõe sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios.

Art. 89. O Conselho da República é órgão 
superior de consulta do Presidente da Re‑
pública, e dele participam:
c	 Lei no 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a or-

ganização e o funcionamento do Conselho da 
República.

I – o Vice‑Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Deputados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – os líderes da maioria e da minoria na 
Câmara dos Deputados;
V – os líderes da maioria e da minoria no 
Senado Federal;
VI – o Ministro da Justiça;
VII – seis cidadãos brasileiros natos, com 
mais de trinta e cinco anos de idade, sendo 
dois nomeados pelo Presidente da Repú‑
blica, dois eleitos pelo Senado Federal e 
dois eleitos pela Câmara dos Deputados, 
todos com mandato de três anos, vedada 
a recondução.
c	 Arts. 51, V, 52, XIV, e 84, XVII, desta 

Constituição.
Art. 90. Compete ao Conselho da República 
pronunciar‑se sobre:
I – intervenção federal, estado de defesa e 
estado de sítio;
II – as questões relevantes para a estabilida‑
de das instituições democráticas.
§ 1o O Presidente da República poderá con‑
vocar Ministro de Estado para participar da 
reunião do Conselho, quando constar da 
pauta questão relacionada com o respec‑
tivo Ministério.
§ 2o A lei regulará a organização e o funcio‑
namento do Conselho da República.
c	 Lei no 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a or-

ganização e o funcionamento do Conselho da 
República.

Subseção II
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

c	 Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a or-
ganização e o funcionamento do Conselho de 
Defesa Nacional.

c	 Dec. no 893, de 12-8-1993, aprova o regula-
mento do Conselho de Defesa Nacional.

c	 Art. 15 do Dec. no 4.118, de 7-2-2002, que dis-
põe sobre o Conselho de Defesa Nacional.

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional 
é órgão de consulta do Presidente da Re‑
pública nos assuntos relacionados com a 
soberania nacional e a defesa do Estado 
democrático, e dele participam como mem‑
bros natos:
c	 Lei no  8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a 

organização e funcionamento do Conselho de 
Defesa Nacional.

c	 Dec. no 893, de 12-8-1993, aprova o regula-
mento do Conselho de Defesa Nacional.

I – o Vice‑Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Deputados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – o Ministro da Justiça;
V – o Ministro de Estado da Defesa;
c	 Inciso V com a redação dada pela EC no 23, de 

2-9-1999.

VI – o Ministro das Relações Exteriores;
VII – o Ministro do Planejamento;
VIII – os Comandantes da Marinha, do Exér‑
cito e da Aeronáutica.
c	 Inciso VIII acrescido pela EC no  23, de 

2-9-1999.
§  1o Compete ao Conselho de Defesa 
Nacional:
I – opinar nas hipóteses de declaração de 
guerra e de celebração da paz, nos termos 
desta Constituição;
II – opinar sobre a decretação do estado de 
defesa, do estado de sítio e da intervenção 
federal;
III – propor os critérios e condições de utili‑
zação de áreas indispensáveis à segurança 
do território nacional e opinar sobre seu efe‑
tivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a 
exploração dos recursos naturais de qual‑
quer tipo;
IV – estudar, propor e acompanhar o desen‑
volvimento de iniciativas necessárias a ga‑
rantir a independência nacional e a defesa 
do Estado democrático.
§ 2o A lei regulará a organização e o funcio‑
namento do Conselho de Defesa Nacional.
c	 Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a or-

ganização e o funcionamento do Conselho de 
Defesa Nacional.

c	 Dec. no 893, de 12-8-1993, aprova o Regula-
mento do Conselho de Defesa Nacional.

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I – o Supremo Tribunal Federal;
I‑A – O Conselho Nacional de Justiça;
c	 Inciso I-A acrescido pela EC no  45, de 

8-12-2004.
c	 Art. 103-B desta Constituição.
c	 Art. 5o da EC no 45, de 8-12-2004 (Reforma do 

Judiciário).
c	 O STF, ao julgar a ADIN no 3.367, considerou 

constitucional a criação do CNJ, como órgão 
interno de controle administrativo, financeiro 
e disciplinar da magistratura, inovação trazida 
com a EC no 45, 8-12-2004.

II – o Superior Tribunal de Justiça;
II‑A – o Tribunal Superior do Trabalho;
c	 Inciso II-A acrescido pela EC no  92, de 

12-7-2016.
III – os Tribunais Regionais Federais e Juízes 
Federais;
IV – os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V – os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI – os Tribunais e Juízes Militares;
VII – os Tribunais e Juízes dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios.
§ 1o O Supremo Tribunal Federal, o Conselho 
Nacional de Justiça e os Tribunais Superio‑
res têm sede na Capital Federal.
c	 Art. 103-B desta Constituição.
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Art. 166
trizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;
II – estabelecer normas de gestão financeira 
e patrimonial da administração direta e in‑
direta, bem como condições para a institui‑
ção e funcionamento de fundos;
c	 Arts. 35, § 2o, 71, § 1o, e 81, § 3o, do ADCT.
c	 LC no 89, de 18-2-1997, institui o Fundo para 

Aparelhamento e Operacionalização das Ativi-
dades-fim da Polícia Federal – FUNAPOL.

c	 LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilida-
de Fiscal).

III – dispor sobre critérios para a execução 
equitativa, além de procedimentos que se‑
rão adotados quando houver impedimentos 
legais e técnicos, cumprimento de restos a 
pagar e limitação das programações de ca‑
ráter obrigatório, para a realização do dis‑
posto nos §§ 11 e 12 do art. 166.
c	 Inciso III com a redação dada pela EC no 100, 

de 26-6-2019, para vigorar na data de sua 
publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do 
exercício financeiro subsequente.

§ 10. A administração tem o dever de executar 
as programações orçamentárias, adotando 
os meios e as medidas necessários, com o 
propósito de garantir a efetiva entrega de 
bens e serviços à sociedade.
c	 § 10 acrescido pela EC no 100, de 26-6-2019, 

para vigorar na data de sua publicação (DOU 
de 27-6-2019), produzindo efeitos a partir da 
execução orçamentária do exercício financei-
ro subsequente.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao pla‑
no plurianual, às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual e aos créditos adicio‑
nais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento 
comum.
§ 1o Caberá a uma Comissão mista perma‑
nente de Senadores e Deputados:
I – examinar e emitir parecer sobre os proje‑
tos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente 
da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os pla‑
nos e programas nacionais, regionais e se‑
toriais previstos nesta Constituição e exer‑
cer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões do Congresso Nacional 
e de suas Casas, criadas de acordo com o 
artigo 58.
§  2o As emendas serão apresentadas na 
Comissão mista, que sobre elas emitirá pa‑
recer, e apreciadas, na forma regimental, 
pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.
§ 3o As emendas ao projeto de lei do orça‑
mento anual ou aos projetos que o modifi‑
quem somente podem ser aprovadas caso:
I – sejam compatíveis com o plano pluria‑
nual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, ad‑
mitidos apenas os provenientes de anula‑

ção de despesa, excluídas as que incidam 
sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais 

para Estados, Municípios e Distrito Fede‑
ral; ou

III – sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de 

lei.
§ 4o As emendas ao projeto de lei de dire‑
trizes orçamentárias não poderão ser apro‑
vadas quando incompatíveis com o plano 
plurianual.
c	 Art. 63, I, desta Constituição.
§ 5o O Presidente da República poderá en‑
viar mensagem ao Congresso Nacional para 
propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão mista, da parte cuja 
alteração é proposta.
§ 6o Os projetos de lei do plano plurianual, 
das diretrizes orçamentárias e do orçamen‑
to anual serão enviados pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional, nos ter‑
mos da lei complementar a que se refere o 
artigo 165, § 9o.
§ 7o Aplicam‑se aos projetos mencionados 
neste artigo, no que não contrariar o dispos‑
to nesta seção, as demais normas relativas 
ao processo legislativo.
§ 8o Os recursos que, em decorrência de 
veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos espe‑
ciais ou suplementares, com prévia e espe‑
cífica autorização legislativa.
§ 9o As emendas individuais ao projeto de lei 
orçamentária serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cen‑
to) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, 
sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de 
saúde.
c	 Art. 111 do ADCT.
§ 10. A execução do montante destinado a 
ações e serviços públicos de saúde previsto 
no § 9o, inclusive custeio, será computada 
para fins do cumprimento do inciso I do § 2o 
do art. 198, vedada a destinação para paga‑
mento de pessoal ou encargos sociais.
§ 11. É obrigatória a execução orçamentá‑
ria e financeira das programações a que se 
refere o § 9o deste artigo, em montante cor‑
respondente a 1,2% (um inteiro e dois dé‑
cimos por cento) da receita corrente líquida 
realizada no exercício anterior, conforme os 
critérios para a execução equitativa da pro‑
gramação definidos na lei complementar 
prevista no § 9o do art. 165.
c	 §§  9o a 11 acrescidos pela EC no  86, de 

17-3-2015.
c	 Art. 111 do ADCT.

§ 12. A garantia de execução de que trata o 
§ 11 deste artigo aplica‑se também às pro‑
gramações incluídas por todas as emendas 
de iniciativa de bancada de parlamentares 
de Estado ou do Distrito Federal, no montante 
de até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior.
c	 Art. 2o da EC no 100, de 26-6-2019, que de-

termina que o montante previsto neste pará-
grafo será de 0,8% (oito décimos por cento) 
no exercício subsequente ao da promulgação 
da referida Emenda Constitucional (DOU de 
27-6-2019).

c	 Art. 3o da EC no 100, de 26-6-2019, que deter-
mina que a partir do 3o (terceiro) ano posterior 
à promulgação da referida Emenda Constitu-
cional até o último exercício de vigência do 
regime previsto na EC no 95, de 15-12-2016, 
a execução prevista neste parágrafo corres-
ponderá ao montante de execução obrigatória 
para o exercício anterior, corrigido na forma 
estabelecida no inciso II do § 1o do art. 107 do 
ADCT.

§ 13. As programações orçamentárias previs‑
tas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedi‑
mentos de ordem técnica.
c	 §§ 12 e 13 com a redação dada pela EC no 100, 

de 26-6-2019, para vigorar na data de sua 
publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do 
exercício financeiro subsequente.

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto 
nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 
de execução deverão observar, nos ter‑
mos da lei de diretrizes orçamentárias, 
cronograma para análise e verificação de 
eventuais impedimentos das programa‑
ções e demais procedimentos necessários 
à viabilização da execução dos respecti‑
vos montantes.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 100, de 

26-6-2019, para vigorar na data de sua publi-
cação (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos 
a partir da execução orçamentária do exercí-
cio financeiro subsequente.

I a IV – Revogados. EC no 100, de 26‑6‑2019, 
para vigorar na data de sua publicação (DOU 
de 27‑6‑2019), produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício fi‑
nanceiro subsequente.
§ 15. Revogado. EC no 100, de 26‑6‑2019, 
para vigorar na data de sua publicação (DOU 
de 27‑6‑2019), produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício fi‑
nanceiro subsequente.
§ 16. Quando a transferência obrigatória da 
União para a execução da programação 
prevista nos §§  11 e 12 deste artigo for 
destinada a Estados, ao Distrito Federal e 
a Municípios, independerá da adimplência 
do ente federativo destinatário e não inte‑
grará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de 
despesa de pessoal de que trata o caput do 
art. 169.
§  17. Os restos a pagar provenientes das 
programações orçamentárias previstas nos 
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Art. 167
§§ 11 e 12 poderão ser considerados para 
fins de cumprimento da execução financei‑
ra até o limite de 0,6% (seis décimos por 
cento) da receita corrente líquida realizada 
no exercício anterior, para as programações 
das emendas individuais, e até o limite de 
0,5% (cinco décimos por cento), para as 
programações das emendas de iniciativa de 
bancada de parlamentares de Estado ou do 
Distrito Federal.
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da 
receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal 
estabelecida na lei de diretrizes orçamen‑
tárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 
12 deste artigo poderão ser reduzidos em 
até a mesma proporção da limitação inci‑
dente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias.

c	 §§ 16 a 18 com a redação dada pela EC no 100, 
de 26-6-2019, para vigorar na data de sua 
publicação (DOU de 27-6-2019), produzindo 
efeitos a partir da execução orçamentária do 
exercício financeiro subsequente.

§ 19. Considera‑se equitativa a execução das 
programações de caráter obrigatório que ob‑
serve critérios objetivos e imparciais e que 
atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente 
da autoria.
§ 20. As programações de que trata o § 12 
deste artigo, quando versarem sobre o início 
de investimentos com duração de mais de 1 
(um) exercício financeiro ou cuja execução 
já tenha sido iniciada, deverão ser objeto 
de emenda pela mesma bancada estadual, a 
cada exercício, até a conclusão da obra ou 
do empreendimento.

c	 §§ 19 e 20 acrescidos pela EC no 100, de 26-
7-2019, para vigorar na data de sua publica-
ção (DOU de 27-6-2019), produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício 
financeiro subsequente.

Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não 
incluídos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a assunção 
de obrigações diretas que excedam os cré‑
ditos orçamentários ou adicionais;
III – a realização de operações de créditos 
que excedam o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as autorizadas median‑
te créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder 
Legislativo por maioria absoluta;
c	 Art. 37 do ADCT.
c	 Art. 38, § 1o, da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da 

Responsabilidade Fiscal).

75-A
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Arts. 12 a 24
§ 1o Não poderão, entretanto, ter no Brasil 
filiais, agências ou estabelecimentos antes 
de serem os atos constitutivos aprovados 
pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à 
lei brasileira.
§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como 
as organizações de qualquer natureza, que 
eles tenham constituído, dirijam ou hajam 
investido de funções públicas, não poderão 
adquirir no Brasil bens imóveis ou suscetí‑
veis de desapropriação.
§ 3o Os Governos estrangeiros podem adqui‑
rir a propriedade dos prédios necessários 
à sede dos representantes diplomáticos ou 
dos agentes consulares.
Art. 12. É competente a autoridade judiciá‑
ria brasileira, quando for o réu domiciliado 
no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida a 
obrigação.
c	 Arts. 21, 23 e 24 do CPC/2015.
§  1o Só à autoridade judiciária brasileira 
compete conhecer das ações relativas a 
imóveis situados no Brasil.
§ 2o A autoridade judiciária brasileira cum‑
prirá, concedido o exequatur e segundo a 
forma estabelecida pela lei brasileira, as 
diligências deprecadas por autoridade es‑
trangeira competente, observando a lei des‑
ta, quanto ao objeto das diligências.
c	 A concessão de exequatur às cartas rogatórias 

passou a ser da competência do STJ, confor-
me art. 105, I, i, da CF, com a redação dada 
pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país 
estrangeiro rege‑se pela lei que nele vigorar, 
quanto ao ônus e aos meios de produzir‑se, 
não admitindo os tribunais brasileiros pro‑
vas que a lei brasileira desconheça.
c	 Art. 373, caput, I, II e § 3o, do CPC/2015.
Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, 
poderá o juiz exigir de quem a invoca prova 
do texto e da vigência.
Art. 15. Será executada no Brasil a senten‑
ça proferida no estrangeiro, que reúna os 
seguintes requisitos:
a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver‑se 

legalmente verificado à revelia;
c) ter passado em julgado e estar revestida 

das formalidades necessárias para a exe‑
cução no lugar em que foi proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado;
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribu‑

nal Federal.
c	 A concessão de exequatur às cartas rogatórias 

passou a ser da competência do STJ, confor-
me art. 105, I, i, da CF, com a redação dada 
pela EC no 45, de 8-12-2004.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 12.036, 
de 1o‑10‑2009.
Art. 16. Quando, nos termos dos artigos 
precedentes, se houver de aplicar a lei 
estrangeira, ter‑se‑á em vista a disposição 
desta, sem considerar‑se qualquer remis‑
são por ela feita a outra lei.

Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro 
país, bem como quaisquer declarações de 
vontade, não terão eficácia no Brasil, quan‑
do ofenderem a soberania nacional, a or‑
dem pública e os bons costumes.
Art. 18. Tratando‑se de brasileiros, são 
competentes as autoridades consulares 
brasileiras para lhes celebrar o casamento 
e os mais atos de registro civil e de tabelio‑
nato, inclusive o registro de nascimento e 
de óbito dos filhos de brasileiro ou brasileira 
nascidos no país da sede do consulado.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 3.238, 

de 1o-8-1957.
§ 1o As autoridades consulares brasileiras 
também poderão celebrar a separação con‑
sensual e o divórcio consensual de brasilei‑
ros, não havendo filhos menores ou incapa‑
zes do casal e observados os requisitos le‑
gais quanto aos prazos, devendo constar da 
respectiva escritura pública as disposições 
relativas à descrição e à partilha dos bens 
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao 
acordo quanto à retomada pelo cônjuge de 
seu nome de solteiro ou à manutenção do 
nome adotado quando se deu o casamento.
§ 2o É indispensável a assistência de ad‑
vogado, devidamente constituído, que se 
dará mediante a subscrição de petição, 
juntamente com ambas as partes, ou com 
apenas uma delas, caso a outra constitua 
advogado próprio, não se fazendo necessá‑
rio que a assinatura do advogado conste da 
escritura pública.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 12.874, de 

29-10-2013.
Art. 19. Reputam‑se válidos todos os atos 
indicados no artigo anterior e celebrados 
pelos cônsules brasileiros na vigência do 
Decreto‑Lei no 4.657, de 4 de setembro de 
1942, desde que satisfaçam todos os requi‑
sitos legais.
Parágrafo único. No caso em que a celebra‑
ção desses atos tiver sido recusada pelas 
autoridades consulares, com fundamen‑
to no artigo 18 do mesmo Decreto‑Lei, ao 
interessado é facultado renovar o pedido 
dentro de noventa dias contados da data da 
publicação desta Lei.
c	 Art. 19 acrescido pela Lei no  3.238, de 

1o-8-1957.
Art. 20. Nas esferas administrativa, contro-
ladora e judicial, não se decidirá com base 
em valores jurídicos abstratos sem que se-
jam consideradas as consequências práticas 
da decisão.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
Parágrafo único. A motivação demonstrará 
a necessidade e a adequação da medida 
imposta ou da invalidação de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa, 
inclusive em face das possíveis alternativas.
Art. 21. A decisão que, nas esferas adminis-
trativa, controladora ou judicial, decretar a 
invalidação de ato, contrato, ajuste, proces-

so ou norma administrativa deverá indicar 
de modo expresso suas consequências jurí-
dicas e administrativas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
Parágrafo único. A decisão a que se refere 
o caput deste artigo deverá, quando for o 
caso, indicar as condições para que a re-
gularização ocorra de modo proporcional 
e equânime e sem prejuízo aos interesses 
gerais, não se podendo impor aos sujeitos 
atingidos ônus ou perdas que, em função das 
peculiaridades do caso, sejam anormais ou 
excessivos.
Art. 22. Na interpretação de normas so-
bre gestão pública, serão considerados os 
obstáculos e as dificuldades reais do ges-
tor e as exigências das políticas públicas 
a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos 
administrados.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
§ 1o Em decisão sobre regularidade de con-
duta ou validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa, serão 
consideradas as circunstâncias práticas que 
houverem imposto, limitado ou condicionado 
a ação do agente.
§ 2o Na aplicação de sanções, serão conside-
radas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para 
a administração pública, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
do agente.
§ 3o As sanções aplicadas ao agente serão 
levadas em conta na dosimetria das demais 
sanções de mesma natureza e relativas ao 
mesmo fato.
c	 Arts. 20 a 22 acrescidos pela Lei no 13.655, de 

25-4-2018.
Art. 23. A decisão administrativa, contro-
ladora ou judicial que estabelecer inter-
pretação ou orientação nova sobre norma 
de conteúdo indeterminado, impondo novo 
dever ou novo condicionamento de direito, 
deverá prever regime de transição quando 
indispensável para que o novo dever ou con-
dicionamento de direito seja cumprido de 
modo proporcional, equânime e eficiente e 
sem prejuízo aos interesses gerais.
c	 Caput acrescido pela Lei no  13.655, de 

25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
Parágrafo único. VETADO. Lei no 13.655, de 
25-4-2018.
Art. 24. A revisão, nas esferas administra-
tiva, controladora ou judicial, quanto à va-
lidade de ato, contrato, ajuste, processo ou 
norma administrativa cuja produção já se 
houver completado levará em conta as orien-
tações gerais da época, sendo vedado que, 
com base em mudança posterior de orienta-
ção geral, se declarem inválidas situações 
plenamente constituídas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.



142

Lei de Introdução às normas do Direito BrasileiroArts. 25 a 30

Parágrafo único. Consideram-se orientações 
gerais as interpretações e especificações 
contidas em atos públicos de caráter geral 
ou em jurisprudência judicial ou adminis-
trativa majoritária, e ainda as adotadas por 
prática administrativa reiterada e de amplo 
conhecimento público.
c	 Art. 24 acrescido pela Lei no  13.655, de 

25-4-2018.
Art. 25. VETADO. Lei no  13.655, de 
25-4-2018.
Art. 26. Para eliminar irregularidade, in-
certeza jurídica ou situação contenciosa na 
aplicação do direito público, inclusive no 
caso de expedição de licença, a autoridade 
administrativa poderá, após oitiva do órgão 
jurídico e, quando for o caso, após realiza-
ção de consulta pública, e presentes razões 
de relevante interesse geral, celebrar com-
promisso com os interessados, observada 
a legislação aplicável, o qual só produzirá 
efeitos a partir de sua publicação oficial.
c	 Caput acrescido pela Lei no  13.655, de 

25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
§ 1o O compromisso referido no caput deste 
artigo:
I – buscará solução jurídica proporcional, 
equânime, eficiente e compatível com os 
interesses gerais;
II – VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018;
III – não poderá conferir desoneração per-
manente de dever ou condicionamento de 
direito reconhecidos por orientação geral;

IV – deverá prever com clareza as obriga-
ções das partes, o prazo para seu cumpri-
mento e as sanções aplicáveis em caso de 
descumprimento.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.655, de 25-4-2018.
§ 2o VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.
Art. 27. A decisão do processo, nas esfe-
ras administrativa, controladora ou judicial, 
poderá impor compensação por benefícios 
indevidos ou prejuízos anormais ou injustos 
resultantes do processo ou da conduta dos 
envolvidos.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
§ 1o A decisão sobre a compensação será mo-
tivada, ouvidas previamente as partes sobre 
seu cabimento, sua forma e, se for o caso, 
seu valor.
§ 2o Para prevenir ou regular a compensação, 
poderá ser celebrado compromisso proces-
sual entre os envolvidos.
c	 Art. 27 acrescido pela Lei no  13.655, de 

25-4-2018.
Art. 28. O agente público responderá pes-
soalmente por suas decisões ou opiniões 
técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.
c	 Caput acrescido pela Lei no  13.655, de 

25-4-2018.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
§§  1o a 3o VETADOS. Lei no  13.655, de 
25-4-2018.
Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edi-
ção de atos normativos por autoridade ad-
ministrativa, salvo os de mera organização 

interna, poderá ser precedida de consulta 
pública para manifestação de interessados, 
preferencialmente por meio eletrônico, a 
qual será considerada na decisão.
c	 Caput acrescido pela Lei no  13.655, de 25-

4-2018, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 
artigo.

§ 1o A convocação conterá a minuta do ato 
normativo e fixará o prazo e demais con-
dições da consulta pública, observadas as 
normas legais e regulamentares específicas, 
se houver.
c	 §  1o acrescido pela Lei no  13.655, de 25-

4-2018, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

§ 2o VETADO. Lei no 13.655, de 25-4-2018.
Art. 30. As autoridades públicas devem 
atuar para aumentar a segurança jurídica na 
aplicação das normas, inclusive por meio 
de regulamentos, súmulas administrativas e 
respostas a consultas.
c	 Dec. no 9.830, de 10-6-2019, regulamenta este 

artigo.
Parágrafo único. Os instrumentos previstos 
no caput deste artigo terão caráter vincu-
lante em relação ao órgão ou entidade a que 
se destinam, até ulterior revisão.
c	 Art. 30 acrescido pela Lei no  13.655, de 

25-4-2018.
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942;  

121o da Independência e 
 54o da República.

Getúlio Vargas
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Pena – detenção de dois meses a um ano, 
ou pagamento de cento e vinte a cento e 
cinquenta dias‑multa.
Parágrafo único. A pena é agravada se o 
crime é cometido pela imprensa, rádio ou 
televisão.
Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda 
eleitoral, ou visando fins de propaganda, 
imputando‑lhe falsamente fato definido 
como crime:
Pena – detenção de seis meses a dois anos, 
e pagamento de dez a quarenta dias‑multa.
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem, sa‑
bendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga.
§ 2o A prova da verdade do fato imputado 
exclui o crime, mas não é admitida:
I – se, constituindo o fato imputado crime de 
ação privada, o ofendido não foi condenado 
por sentença irrecorrível;
II – se o fato é imputado ao Presidente da 
República ou chefe de governo estrangeiro;
III – se do crime imputado, embora de ação 
pública, o ofendido foi absolvido por sen‑
tença irrecorrível.
Art. 325. Difamar alguém, na propagan‑
da eleitoral, ou visando a fins de propa‑
ganda, imputando‑lhe fato ofensivo à sua 
reputação:
Pena – detenção de três meses a um ano, 
e pagamento de cinco a trinta dias‑multa.
Parágrafo único. A exceção da verdade so‑
mente se admite se o ofendido é funcionário 
público e a ofensa é relativa ao exercício de 
suas funções.
Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda 
eleitoral, ou visando a fins de propaganda, 
ofendendo‑lhe a dignidade ou o decoro:
Pena – detenção até seis meses, ou paga‑
mento de trinta a sessenta dias‑multa.
§ 1o O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I – se o ofendido, de forma reprovável, pro‑
vocou diretamente a injúria;
II – no caso de retorsão imediata, que con‑
sista em outra injúria.
§ 2o Se a injúria consiste em violência ou vias 
de fato, que, por sua natureza ou meio em‑
pregado, se considerem aviltantes:
Pena – detenção de três meses a um ano 
e pagamento de cinco a vinte dias‑multa, 
além das penas correspondentes à violên‑
cia prevista no Código Penal.
c	 Art. 140 do CP.
Art. 327. As penas cominadas nos artigos 
324, 325 e 326, aumentam‑se de um terço, 
se qualquer dos crimes é cometido:
I – contra o Presidente da República ou che‑
fe de governo estrangeiro;
II – contra funcionário público, em razão de 
suas funções;
III – na presença de várias pessoas, ou por 
meio que facilite a divulgação da ofensa.
Arts. 328 e 329. Revogados. Lei no 9.504, 
de 30‑9‑1997.

Art. 330. Nos casos dos artigos 328 e 329 
se o agente repara o dano antes da senten‑
ça final, o juiz pode reduzir a pena.
c	 Os arts. 328 e 329 foram revogados pela Lei 

no 9.504, de 30-9-1997.
Art. 331. Inutilizar, alterar ou perturbar meio 
de propaganda devidamente empregado:
Pena – detenção até seis meses ou paga‑
mento de noventa a cento e vinte dias‑multa.
Art. 332. Impedir o exercício de propagan‑
da:
Pena – detenção até seis meses e paga‑
mento de trinta a sessenta dias‑multa.
Art. 333. Revogado. Lei no  9.504, de 
30‑9‑1997.
Art. 334. Utilizar organização comercial de 
vendas, distribuição de mercadorias, prê‑
mios e sorteios para propaganda ou alicia‑
mento de eleitores:
Pena – detenção de seis meses a um ano 
e cassação do registro se o responsável for 
candidato.
Art. 335. Fazer propaganda, qualquer que 
seja a sua forma, em língua estrangeira:
Pena – detenção de três a seis meses e pa‑
gamento de trinta a sessenta dias‑multa.
Parágrafo único. Além da pena cominada, 
a infração ao presente artigo importa na 
apreensão e perda do material utilizado na 
propaganda.
Art. 336. Na sentença que julgar ação pe‑
nal pela infração de qualquer dos artigos 
322, 323, 324, 325, 326, 328, 329, 331, 
332, 333, 334 e 335, deve o juiz verificar, 
de acordo com seu livre convencimento, 
se o diretório local do partido, por qual‑
quer dos seus membros, concorreu para 
a prática de delito, ou dela se beneficiou 
conscientemente.
c	 Os arts. 322, 328, 329 e 333 foram revogados 

pela Lei no 9.504, de 30-9-1997.
Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz 
ao diretório responsável pena de suspen‑
são de sua atividade eleitoral por prazo de 
seis a doze meses, agravada até o dobro nas 
reincidências.
Art. 326‑A. Dar causa à instauração de in-
vestigação policial, de processo judicial, 
de investigação administrativa, de inquérito 
civil ou ação de improbidade administrativa, 
atribuindo a alguém a prática de crime ou 
ato infracional de que o sabe inocente, com 
finalidade eleitoral:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, 
e multa.
§ 1o A pena é aumentada de sexta parte, se 
o agente se serve do anonimato ou de nome 
suposto.
§ 2o A pena é diminuída de metade, se a impu-
tação é de prática de contravenção.
§ 3o VETADO.
c	 Art. 326-A acrescido pela Lei no 13.834, de 

4-6-2019.
Art. 337. Participar, estrangeiro ou brasilei‑
ro que não estiver no gozo dos seus direitos 

políticos, de atividades partidárias, inclusi‑
ve comícios e atos de propaganda em recin‑
tos fechados ou abertos:
Pena – detenção até seis meses e pagamen‑
to de noventa a cento e vinte dias‑multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre‑
rá o responsável pelas emissoras de rádio 
ou televisão que autorizar transmissões de 
que participem os mencionados neste arti‑
go, bem como o diretor de jornal que lhes 
divulgar os pronunciamentos.
Art. 338. Não assegurar o funcionário pos‑
tal a prioridade prevista no artigo 239:
Pena – pagamento de trinta a sessenta 
dias‑multa.
Art. 339. Destruir, suprimir ou ocultar urna 
contendo votos, ou documentos relativos à 
eleição:
Pena – reclusão de dois a seis anos e paga‑
mento de cinco a quinze dias‑multa.
Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Justiça Eleitoral e comete o 
crime prevalecendo‑se do cargo, a pena é 
agravada.
Art. 340. Fabricar, mandar fabricar, ad‑
quirir, fornecer, ainda que gratuitamente, 
subtrair ou guardar urnas, objetos, mapas, 
cédulas ou papéis de uso exclusivo da Jus‑
tiça Eleitoral:
Pena – reclusão até três anos e pagamento 
de três a quinze dias‑multa.
Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Justiça Eleitoral e comete o 
crime prevalecendo‑se do cargo, a pena é 
agravada.
Art. 341. Retardar a publicação ou não pu‑
blicar, o diretor ou qualquer outro funcio‑
nário de órgão oficial federal, estadual, ou 
municipal, as decisões, citações ou intima‑
ções da Justiça Eleitoral:
Pena – detenção até um mês ou pagamento 
de trinta a sessenta dias‑multa.
Art. 342. Não apresentar o órgão do Minis‑
tério Público, no prazo legal, denúncia ou 
deixar de promover a execução de sentença 
condenatória:
Pena – detenção até dois meses ou paga‑
mento de sessenta a noventa dias‑multa.
Art. 343. Não cumprir o juiz o disposto no 
§ 3o do artigo 357:
Pena – detenção até dois meses ou paga‑
mento de sessenta a noventa dias‑multa.
Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço 
eleitoral sem justa causa:
Pena – detenção até dois meses ou pa‑
gamento de noventa a cento e vinte 
dias‑multa.
c	 Lei no 9.274, de 7-5-1996, dispõe sobre anistia 

relativamente às eleições de 3 de outubro e de 
15 de novembro dos anos de 1992 e 1994.

Art. 345. Não cumprir a autoridade judi‑
ciária, ou qualquer funcionário dos órgãos 
da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, 
os deveres impostos por este Código, 
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se a infração não estiver sujeita a outra 
penalidade:
Pena – pagamento de trinta a noventa 
dias‑multa.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 4.961, 

de 4-5-1966.

c	 Art. 2o da Lei no 4.410, de 24-9-1964, que ins-
titui prioridade para os feitos eleitorais.

c	 Arts. 58, § 7o, e 94, caput, § 2o, da Lei no 9.504, 
de 30-9-1997 (Lei das Eleições).

Art. 346. Violar o disposto no artigo 377:

Pena – detenção até seis meses e paga‑
mento de trinta a sessenta dias‑multa.
Parágrafo único. Incorrerão na pena, além 
da autoridade responsável, os servidores 
que prestarem serviços e os candidatos, 
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Código de Trânsito BrasileiroArts. 304 a 312‑A
a permissão ou a habilitação para dirigir veí‑
culo automotor.
§ 1o Aumenta‑se a pena de 1/3 (um terço) à 
metade, se ocorrer qualquer das hipóteses 
do § 1o do art. 302.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 13.546, de 19-12-2017.
c	 Art. 129, § 6o, do CP.
§ 2o A pena privativa de liberdade é de reclusão 
de dois a cinco anos, sem prejuízo das outras 
penas previstas neste artigo, se o agente con‑
duz o veículo com capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência de álcool ou 
de outra substância psicoativa que determine 
dependência, e se do crime resultar lesão cor‑
poral de natureza grave ou gravíssima.
c	 §  2o acrescido pela Lei no  13.546, de 

19-12-2017.
Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na 
ocasião do acidente, de prestar imediato 
socorro à vítima, ou, não podendo fazê‑lo 
diretamente, por justa causa, deixar de so‑
licitar auxílio da autoridade pública:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa, se o fato não constituir elemento 
de crime mais grave.
Parágrafo único. Incide nas penas previstas 
neste artigo o condutor do veículo, ainda 
que a sua omissão seja suprida por tercei‑
ros ou que se trate de vítima com morte ins‑
tantânea ou com ferimentos leves.
c	 Art. 176, I, deste Código.
Art. 305. Afastar‑se o condutor do veículo do 
local do acidente, para fugir à responsabilida‑
de penal ou civil que lhe possa ser atribuída:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
Art. 306. Conduzir veículo automotor com 
capacidade psicomotora alterada em razão 
da influência de álcool ou de outra substân‑
cia psicoativa que determine dependência:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.760, 

de 20-12-2012.
Penas – detenção, de seis meses a três 
anos, multa e suspensão ou proibição de 
se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor.
§ 1o As condutas previstas no caput serão 
constatadas por:
I – concentração igual ou superior a 6 de‑
cigramas de álcool por litro de sangue ou 
igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool 
por litro de ar alveolar; ou
II – sinais que indiquem, na forma discipli‑
nada pelo CONTRAN, alteração da capaci‑
dade psicomotora.
c	 §  1o acrescido pela Lei no  12.760, de 

20-12-2012.
§ 2o A verificação do disposto neste artigo 
poderá ser obtida mediante teste de alcoo‑
lemia ou toxicológico, exame clínico, pe‑
rícia, vídeo, prova testemunhal ou outros 
meios de prova em direito admitidos, ob‑
servado o direito à contraprova.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 

9-5-2014.

§ 3o O CONTRAN disporá sobre a equivalên‑
cia entre os distintos testes de alcoolemia 
ou toxicológicos para efeito de caracteriza‑
ção do crime tipificado neste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 

9-5-2014.
c	 Arts. 165, 276 e 277 deste Código.
c	 Dec. no 6.488, de 19-6-2008, regulamenta este 

artigo.
c	 Res. do CONTRAN no 432, de 23-1-2013, dis-

põe sobre os procedimentos a serem adotados 
pelas autoridades de trânsito e seus agentes 
na fiscalização do consumo de álcool ou de 
outra substância psicoativa que determine 
dependência, para aplicação do disposto nos 
arts. 165, 276, 277 e 306 deste Código.

§ 4o Poderá ser empregado qualquer aparelho 
homologado pelo Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO 
– para se determinar o previsto no caput.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição 
de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor imposta com 
fundamento neste Código:
Penas – detenção, de seis meses a um 
ano e multa, com nova imposição adicio‑
nal de idêntico prazo de suspensão ou de 
proibição.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incor‑
re o condenado que deixa de entregar, no 
prazo estabelecido no § 1o do artigo 293, 
a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 
Habilitação.
Art. 308. Participar, na direção de veícu‑
lo automotor, em via pública, de corrida, 
disputa ou competição automobilística ou 
ainda de exibição ou demonstração de pe‑
rícia em manobra de veículo automotor, não 
autorizada pela autoridade competente, 
gerando situação de risco à incolumidade 
pública ou privada:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.546, 

de 19-12-2017.
Penas – detenção, de 6 (seis) meses a 3 
(três) anos, multa e suspensão ou proibição 
de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor.
§ 1o Se da prática do crime previsto no caput 
resultar lesão corporal de natureza grave, 
e as circunstâncias demonstrarem que o 
agente não quis o resultado nem assumiu 
o risco de produzi‑lo, a pena privativa de li‑
berdade é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 
anos, sem prejuízo das outras penas previs‑
tas neste artigo.
§ 2o Se da prática do crime previsto no caput 
resultar morte, e as circunstâncias demons‑
trarem que o agente não quis o resultado 
nem assumiu o risco de produzi‑lo, a pena 
privativa de liberdade é de reclusão de 5 
(cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo das 
outras penas previstas neste artigo.
c	 Art. 308 com a redação dada pela Lei 

no 12.971, de 9-5-2014.
c	 Arts. 67, 173, e 174 deste Código.

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via 
pública, sem a devida Permissão para Diri‑
gir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o 
direito de dirigir, gerando perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
c	 Art. 162, I, e II, deste Código.
c	 Súm. no 720 do STF.
Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a di‑
reção de veículo automotor a pessoa não 
habilitada, com habilitação cassada ou com 
o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a 
quem, por seu estado de saúde, física ou 
mental, ou por embriaguez, não esteja em 
condições de conduzi‑lo com segurança:
c	 Arts. 163, 164 e 166 deste Código.
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
Art. 310‑A. VETADO. Lei no  12.619, de 
30‑4‑2012.
Art. 311. Trafegar em velocidade incompa‑
tível com a segurança nas proximidades de 
escolas, hospitais, estações de embarque e 
desembarque de passageiros, logradouros 
estreitos, ou onde haja grande movimenta‑
ção ou concentração de pessoas, gerando 
perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
c	 Art. 220, XIV, deste Código.
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso 
de acidente automobilístico com vítima, na 
pendência do respectivo procedimento po‑
licial preparatório, inquérito policial ou pro‑
cesso penal, o estado de lugar, de coisa ou 
de pessoa, a fim de induzir a erro o agente 
policial, o perito, ou juiz:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto neste 
artigo, ainda que não iniciados, quando da 
inovação, o procedimento preparatório, o 
inquérito ou o processo aos quais se refere.
c	 Art. 176, III, deste Código.
c	 Art. 347 do CP.
Art. 312‑A. Para os crimes relacionados nos 
arts. 302 a 312 deste Código, nas situações 
em que o juiz aplicar a substituição de pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de 
direitos, esta deverá ser de prestação de 
serviço à comunidade ou a entidades pú‑
blicas, em uma das seguintes atividades:
I – trabalho, aos fins de semana, em equipes 
de resgate dos corpos de bombeiros e em 
outras unidades móveis especializadas no 
atendimento a vítimas de trânsito;
II – trabalho em unidades de pronto‑so‑
corro de hospitais da rede pública que 
recebem vítimas de acidente de trânsito e 
politraumatizados;
III – trabalho em clínicas ou instituições es‑
pecializadas na recuperação de acidenta‑
dos de trânsito;
IV – outras atividades relacionadas ao res‑
gate, atendimento e recuperação de vítimas 
de acidentes de trânsito.
c	 Art. 312-A acrescido pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.
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Arts. 27 a 34
geográfica, com pelo menos um ponto de 
amarração do perímetro do imóvel;
II – a reposição ou compensação florestal, 
nos termos do § 4o do art. 33;
III – a utilização efetiva e sustentável das 
áreas já convertidas;
IV – o uso alternativo da área a ser 
desmatada.
Art. 27. Nas áreas passíveis de uso alter‑
nativo do solo, a supressão de vegetação 
que abrigue espécie da flora ou da fauna 
ameaçada de extinção, segundo lista oficial 
publicada pelos órgãos federal ou estadual 
ou municipal do SISNAMA, ou espécies mi‑
gratórias, dependerá da adoção de medidas 
compensatórias e mitigadoras que assegu‑
rem a conservação da espécie.
Art. 28. Não é permitida a conversão 
de vegetação nativa para uso alternativo 
do solo no imóvel rural que possuir área 
abandonada.
CAPÍTULO VI

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL
Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Ru‑
ral – CAR, no âmbito do Sistema Nacional 
de Informação sobre Meio Ambiente – SI‑
NIMA, registro público eletrônico de âmbito 
nacional, obrigatório para todos os imóveis 
rurais, com a finalidade de integrar as in‑
formações ambientais das propriedades e 
posses rurais, compondo base de dados 
para controle, monitoramento, planeja‑
mento ambiental e econômico e combate 
ao desmatamento.
§ 1o A inscrição do imóvel rural no CAR de‑
verá ser feita, preferencialmente, no órgão 
ambiental municipal ou estadual, que, nos 
termos do regulamento, exigirá do proprie‑
tário ou possuidor rural:
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela Lei 

no 12.727, de 17-10-2012.
I – identificação do proprietário ou possui‑
dor rural;
II – comprovação da propriedade ou posse;
III – identificação do imóvel por meio de 
planta e memorial descritivo, contendo a 
indicação das coordenadas geográficas 
com pelo menos um ponto de amarração 
do perímetro do imóvel, informando a lo‑
calização dos remanescentes de vegetação 
nativa, das Áreas de Preservação Perma‑
nente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas 
consolidadas e, caso existente, também da 
localização da Reserva Legal.
§ 2o O cadastramento não será considerado 
título para fins de reconhecimento do di‑
reito de propriedade ou posse, tampouco 
elimina a necessidade de cumprimento do 
disposto no art. 2o da Lei no 10.267, de 28 
de agosto de 2001.
§ 3o A inscrição no CAR será obrigatória para 
todas as propriedades e posses rurais.
c	 § 3o com a redação dada pela MP no 864, de 

14-6-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Le‑
gal já tenha sido averbada na matrícula do 
imóvel e em que essa averbação identifique 
o perímetro e a localização da reserva, o 
proprietário não será obrigado a fornecer ao 
órgão ambiental as informações relativas à 
Reserva Legal previstas no inciso III do § 1o 
do art. 29.
Parágrafo único. Para que o proprietário se 
desobrigue nos termos do caput, deverá 
apresentar ao órgão ambiental competente 
a certidão de registro de imóveis onde cons‑
te a averbação da Reserva Legal ou termo 
de compromisso já firmado nos casos de 
posse.
CAPÍTULO VII

DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL
Art. 31. A exploração de florestas nativas e 
formações sucessoras, de domínio público 
ou privado, ressalvados os casos previstos 
nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de licen‑
ciamento pelo órgão competente do SISNA‑
MA, mediante aprovação prévia de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável – PMFS que 
contemple técnicas de condução, explora‑
ção, reposição florestal e manejo compatí‑
veis com os variados ecossistemas que a 
cobertura arbórea forme.
§ 1o O PMFS atenderá os seguintes funda‑
mentos técnicos e científicos:
I – caracterização dos meios físico e 
biológico;
II – determinação do estoque existente;
III – intensidade de exploração compatível 
com a capacidade de suporte ambiental da 
floresta;
IV – ciclo de corte compatível com o tempo 
de restabelecimento do volume de produto 
extraído da floresta;
V – promoção da regeneração natural da 
floresta;
VI – adoção de sistema silvicultural adequa‑
do;
VII – adoção de sistema de exploração ade‑
quado;
VIII – monitoramento do desenvolvimento da 
floresta remanescente;
IX – adoção de medidas mitigadoras dos im‑
pactos ambientais e sociais.
§ 2o A aprovação do PMFS pelo órgão com‑
petente do SISNAMA confere ao seu de‑
tentor a licença ambiental para a prática 
do manejo florestal sustentável, não se 
aplicando outras etapas de licenciamento 
ambiental.
§ 3o O detentor do PMFS encaminhará rela‑
tório anual ao órgão ambiental competente 
com as informações sobre toda a área de 
manejo florestal sustentável e a descrição 
das atividades realizadas.
§ 4o O PMFS será submetido a vistorias téc‑
nicas para fiscalizar as operações e ativida‑
des desenvolvidas na área de manejo.

§ 5o Respeitado o disposto neste artigo, se‑
rão estabelecidas em ato do Chefe do Poder 
Executivo disposições diferenciadas sobre 
os PMFS em escala empresarial, de peque‑
na escala e comunitário.
§ 6o Para fins de manejo florestal na peque‑
na propriedade ou posse rural familiar, os 
órgãos do SISNAMA deverão estabelecer 
procedimentos simplificados de elabo‑
ração, análise e aprovação dos referidos 
PMFS.
§ 7o Compete ao órgão federal de meio am‑
biente a aprovação de PMFS incidentes em 
florestas públicas de domínio da União.
Art. 32. São isentos de PMFS:
I – a supressão de florestas e formações su‑
cessoras para uso alternativo do solo;
II – o manejo e a exploração de florestas 
plantadas localizadas fora das Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva 
Legal;
III – a exploração florestal não comercial 
realizada nas propriedades rurais a que se 
refere o inciso V do art. 3o ou por popula‑
ções tradicionais.
Art. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que 
utilizam matéria‑prima florestal em suas 
atividades devem suprir‑se de recursos 
oriundos de:
I – florestas plantadas;
II – PMFS de floresta nativa aprovado pelo 
órgão competente do SISNAMA;
III – supressão de vegetação nativa autori‑
zada pelo órgão competente do SISNAMA;
IV – outras formas de biomassa florestal defi‑
nidas pelo órgão competente do SISNAMA.
§ 1o São obrigadas à reposição florestal as 
pessoas físicas ou jurídicas que utilizam 
matéria‑prima florestal oriunda de supres‑
são de vegetação nativa ou que detenham 
autorização para supressão de vegetação 
nativa.
§ 2o É isento da obrigatoriedade da reposição 
florestal aquele que utilize:
I – costaneiras, aparas, cavacos ou ou‑
tros resíduos provenientes da atividade 
industrial;
II – matéria‑prima florestal:
a) oriunda de PMFS;
b) oriunda de floresta plantada;
c) não madeireira.
§ 3o A isenção da obrigatoriedade da repo‑
sição florestal não desobriga o interessa‑
do da comprovação perante a autoridade 
competente da origem do recurso florestal 
utilizado.
§ 4o A reposição florestal será efetivada no 
Estado de origem da matéria‑prima utiliza‑
da, mediante o plantio de espécies prefe‑
rencialmente nativas, conforme determina‑
ções do órgão competente do SISNAMA.
Art. 34. As empresas industriais que utili‑
zam grande quantidade de matéria‑prima 



791

Código Florestal

CÓ
DI

GO
 F

LO
RE

ST
AL

Arts. 52 a 59
CAPÍTULO XII

DA AGRICULTURA FAMILIAR
Art. 52. A intervenção e a supressão de ve‑
getação em Áreas de Preservação Perma‑
nente e de Reserva Legal para as atividades 
eventuais ou de baixo impacto ambiental, 
previstas no inciso X do art. 3o, excetuadas 
as alíneas b e g, quando desenvolvidas nos 
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o, 
dependerão de simples declaração ao órgão 
ambiental competente, desde que esteja o 
imóvel devidamente inscrito no CAR.
Art. 53. Para o registro no CAR da Reserva 
Legal, nos imóveis a que se refere o inci‑
so V do art. 3o, o proprietário ou possuidor 
apresentará os dados identificando a área 
proposta de Reserva Legal, cabendo aos 
órgãos competentes integrantes do SISNA‑
MA, ou instituição por ele habilitada, reali‑
zar a captação das respectivas coordena‑
das geográficas.
Parágrafo único. O registro da Reserva Legal 
nos imóveis a que se refere o inciso V do 
art. 3o é gratuito, devendo o poder público 
prestar apoio técnico e jurídico.
Art. 54. Para cumprimento da manutenção 
da área de reserva legal nos imóveis a que 
se refere o inciso V do art. 3o, poderão ser 
computados os plantios de árvores frutífe‑
ras, ornamentais ou industriais, compos‑
tos por espécies exóticas, cultivadas em 
sistema intercalar ou em consórcio com 
espécies nativas da região em sistemas 
agroflorestais.
Parágrafo único. O poder público estadual 
deverá prestar apoio técnico para a recom‑
posição da vegetação da Reserva Legal nos 
imóveis a que se refere o inciso V do art. 3o.
Art. 55. A inscrição no CAR dos imóveis a 
que se refere o inciso V do art. 3o observa‑
rá procedimento simplificado no qual será 
obrigatória apenas a apresentação dos do‑
cumentos mencionados nos incisos I e II 
do § 1o do art. 29 e de croqui indicando o 
perímetro do imóvel, as Áreas de Preserva‑
ção Permanente e os remanescentes que 
formam a Reserva Legal.
Art. 56. O licenciamento ambiental de 
PMFS comercial nos imóveis a que se re‑
fere o inciso V do art. 3o se beneficiará de 
procedimento simplificado de licenciamen‑
to ambiental.
§ 1o O manejo sustentável da Reserva Le‑
gal para exploração florestal eventual, sem 
propósito comercial direto ou indireto, para 
consumo no próprio imóvel a que se refere 
o inciso V do art. 3o, independe de autori‑
zação dos órgãos ambientais competentes, 
limitada a retirada anual de material lenho‑
so a 2 (dois) metros cúbicos por hectare.
§ 2o O manejo previsto no § 1o não pode‑
rá comprometer mais de 15% (quinze por 
cento) da biomassa da Reserva Legal nem 
ser superior a 15 (quinze) metros cúbicos 
de lenha para uso doméstico e uso energéti‑
co, por propriedade ou posse rural, por ano.

§ 3o Para os fins desta Lei, entende‑se por 
manejo eventual, sem propósito comercial, 
o suprimento, para uso no próprio imóvel, 
de lenha ou madeira serrada destinada a 
benfeitorias e uso energético nas proprie‑
dades e posses rurais, em quantidade não 
superior ao estipulado no § 1o deste artigo.
§ 4o Os limites para utilização previstos no 
§ 1o deste artigo no caso de posse coletiva 
de populações tradicionais ou de agricul‑
tura familiar serão adotados por unidade 
familiar.
§ 5o As propriedades a que se refere o inciso 
V do art. 3o são desobrigadas da reposição 
florestal se a matéria‑prima florestal for uti‑
lizada para consumo próprio.
Art. 57. Nos imóveis a que se refere o inciso 
V do art. 3o, o manejo florestal madeireiro 
sustentável da Reserva Legal com propó‑
sito comercial direto ou indireto depende 
de autorização simplificada do órgão am‑
biental competente, devendo o interes‑
sado apresentar, no mínimo, as seguintes 
informações:
I – dados do proprietário ou possuidor rural;
II – dados da propriedade ou posse rural, 
incluindo cópia da matrícula do imóvel no 
Registro Geral do Cartório de Registro de 
Imóveis ou comprovante de posse;
III – croqui da área do imóvel com indicação 
da área a ser objeto do manejo seletivo, es‑
timativa do volume de produtos e subprodu‑
tos florestais a serem obtidos com o manejo 
seletivo, indicação da sua destinação e cro‑
nograma de execução previsto.
Art. 58. Assegurado o controle e a fiscali‑
zação dos órgãos ambientais competentes 
dos respectivos planos ou projetos, assim 
como as obrigações do detentor do imóvel, 
o poder público poderá instituir programa 
de apoio técnico e incentivos financeiros, 
podendo incluir medidas indutoras e linhas 
de financiamento para atender, prioritaria‑
mente, os imóveis a que se refere o inciso V 
do caput do art. 3o, nas iniciativas de:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.727, 

de 17-10-2012.
I – preservação voluntária de vegetação 
nativa acima dos limites estabelecidos no 
art. 12;
II – proteção de espécies da flora nativa 
ameaçadas de extinção;
III – implantação de sistemas agroflorestal e 
agrossilvipastoril;
IV – recuperação ambiental de Áreas de Pre‑
servação Permanente e de Reserva Legal;
V – recuperação de áreas degradadas;
VI – promoção de assistência técnica para 
regularização ambiental e recuperação de 
áreas degradadas;
VII – produção de mudas e sementes;
VIII – pagamento por serviços ambientais.

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 59. A União, os Estados e o Distrito 
Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, 
contado a partir da data da publicação des‑
ta Lei, prorrogável por uma única vez, por 
igual período, por ato do Chefe do Poder 
Executivo, implantar Programas de Regu‑
larização Ambiental – PRAs de posses e 
propriedades rurais, com o objetivo de ade‑
quá‑las aos termos deste Capítulo.
§ 1o Na regulamentação dos PRAs, a União 
estabelecerá, em até 180 (cento e oitenta) 
dias a partir da data da publicação desta 
Lei, sem prejuízo do prazo definido no ca-
put, normas de caráter geral, incumbin‑
do‑se aos Estados e ao Distrito Federal o 
detalhamento por meio da edição de nor‑
mas de caráter específico, em razão de 
suas peculiaridades territoriais, climáticas, 
históricas, culturais, econômicas e sociais, 
conforme preceitua o art. 24 da Constitui‑
ção Federal.
§ 2o A inscrição do imóvel rural no CAR é 
condição obrigatória para a adesão ao PRA, 
devendo essa adesão ser requerida no pra‑
zo estipulado no § 3o do art. 29 desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.335, de 

14-9-2016.
§ 3o Com base no requerimento de adesão 
ao PRA, o órgão competente integrante 
do SISNAMA convocará o proprietário ou 
possuidor para assinar o termo de com‑
promisso, que constituirá título executivo 
extrajudicial.
§ 4o No período entre a publicação desta Lei 
e a implantação do PRA em cada Estado 
e no Distrito Federal, bem como após a 
adesão do interessado ao PRA e enquanto 
estiver sendo cumprido o termo de com‑
promisso, o proprietário ou possuidor não 
poderá ser autuado por infrações cometidas 
antes de 22 de julho de 2008, relativas à su‑
pressão irregular de vegetação em Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal 
e de uso restrito.
§ 5o A partir da assinatura do termo de com‑
promisso, serão suspensas as sanções 
decorrentes das infrações mencionadas 
no § 4o deste artigo e, cumpridas as obri‑
gações estabelecidas no PRA ou no termo 
de compromisso para a regularização am‑
biental das exigências desta Lei, nos prazos 
e condições neles estabelecidos, as multas 
referidas neste artigo serão consideradas 
como convertidas em serviços de preserva‑
ção, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente, regularizando o uso de 
áreas rurais consolidadas conforme defini‑
do no PRA.
§ 6o VETADO. Lei no 12.727, de 17‑10‑2012.
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Leis do Trabalho.

c	 Publicado no DOU de 9-8-1943.
c	 Art. 57, I, da Lei no 13.844, de 18-6-2019, que 

estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e transforma o Minis-
tério do Trabalho no Ministério da Economia.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:
c	 O art. 180 citado refere-se à CF/1937.
c	 Arts. 5o, XIII, 6o, 7o, XXVII, XXXIV, e 193 da CF.
Art. 1o Fica aprovada a Consolidação das 
Leis do Trabalho, que a este Decreto‑Lei 
acompanha, com as alterações por ela in‑
troduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as dis‑
posições legais transitórias ou de emergên‑
cia, bem como as que não tenham aplica‑
ção em todo o território nacional.
Art. 2o O presente Decreto‑Lei entrará em 
vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1o de maio de 1943; 
122o da Independência e 

55o da República.
Getúlio Vargas

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I – INTRODUÇÃO
Art. 1o Esta Consolidação estatui as normas 
que regulam as relações individuais e cole‑
tivas de trabalho, nela previstas.
c	 Lei no  7.064, de 6-12-1982, dispõe sobre a 

situação dos trabalhadores contratados ou 
transferidos para prestar serviços no exterior.

Art. 2o Considera‑se empregador a empre‑
sa, individual ou coletiva, que, assumindo 
os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.
c	 Art. 3o da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Tra-

balho Rural).
§ 1o Equiparam‑se ao empregador, para os 
efeitos exclusivos da relação de emprego, 
os profissionais liberais, as instituições 
de beneficência, as associações recreati‑
vas ou outras instituições sem fins lucra‑
tivos, que admitirem trabalhadores como 
empregados.
§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, 
tendo, embora, cada uma delas, persona‑
lidade jurídica própria, estiverem sob a di‑
reção, controle ou administração de outra, 
ou ainda quando, mesmo guardando cada 
uma sua autonomia, integrem grupo eco‑
nômico, serão responsáveis solidariamente 
pelas obrigações decorrentes da relação de 
emprego.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.
§  3o Não caracteriza grupo econômico a 
mera identidade de sócios, sendo necessá‑
rias, para a configuração do grupo, a de‑

monstração do interesse integrado, a efe‑
tiva comunhão de interesses e a atuação 
conjunta das empresas dele integrantes.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Art. 3o Considera‑se empregado toda pes‑
soa física que prestar serviços de natureza 
não eventual a empregador, sob a depen‑
dência deste e mediante salário.
Parágrafo único. Não haverá distinções re‑
lativas à espécie de emprego e à condição 
de trabalhador, nem entre o trabalho inte‑
lectual, técnico e manual.
c	 Art. 7o, XXX a XXXII, da CF.
c	 LC no  150, de 1o-6-2015 (Lei do Empregado 

Doméstico).
c	 Lei no 3.207, de 18-7-1957 (Lei dos Vendedo-

res, Viajantes e Pracistas).
c	 Art. 2o da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Tra-

balho Rural).
c	 Súmulas nos 6, VII, 363, 386 e 430 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I 

nos 199, 321, 335, 338, 350, 362 e 366 do TST.
Art. 4o Considera‑se como de serviço efeti‑
vo o período em que o empregado esteja à 
disposição do empregador, aguardando ou 
executando ordens, salvo disposição espe‑
cial expressamente consignada.
c	 Súm. no 463 do STF.
c	 Súmulas nos 90, 118, 229, 320, 366, 428 e 429 

do TST.
c	 OJ da SBDI-I no 355 do TST.
§ 1o Computar‑se‑ão, na contagem de tem‑
po de serviço, para efeito de indenização e 
estabilidade, os períodos em que o empre‑
gado estiver afastado do trabalho prestando 
serviço militar e por motivo de acidente do 
trabalho.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a 

redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
§ 2o Por não se considerar tempo à dispo‑
sição do empregador, não será computado 
como período extraordinário o que exceder 
a jornada normal, ainda que ultrapasse o 
limite de cinco minutos previsto no § 1o do 
art. 58 desta Consolidação, quando o em‑
pregado, por escolha própria, buscar prote‑
ção pessoal, em caso de insegurança nas 
vias públicas ou más condições climáticas, 
bem como adentrar ou permanecer nas de‑
pendências da empresa para exercer ativi‑
dades particulares, entre outras:
I – práticas religiosas;
II – descanso;
III – lazer;
IV – estudo;
V – alimentação;
VI – atividades de relacionamento social;
VII – higiene pessoal;
VIII – troca de roupa ou uniforme, quando 
não houver obrigatoriedade de realizar a 
troca na empresa.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 5o A todo trabalho de igual valor cor‑
responderá salário igual, sem distinção de 
sexo.
c	 Art. 7o, XXX, XXXI e XXXIV, da CF.
c	 Dec. no  41.721, de 25-6-1957, promulgou a 

Convenção no 100 da OIT sobre igualdade de 
remuneração para a mão de obra masculina 
e a mão de obra feminina por um trabalho de 
igual valor.

c	 Súm. no 202 do STF.
c	 Súm. no 6 do TST.
Art. 6o Não se distingue entre o trabalho 
realizado no estabelecimento do empre‑
gador, o executado no domicílio do empre‑
gado e o realizado a distância, desde que 
estejam caracterizados os pressupostos da 
relação de emprego.
Parágrafo único. Os meios telemáticos e 
informatizados de comando, controle e 
supervisão se equiparam, para fins de su‑
bordinação jurídica, aos meios pessoais e 
diretos de comando, controle e supervisão 
do trabalho alheio.
c	 Art. 6o com a redação dada pela Lei no 12.551, 

de 15-12-2011.
c	 Súm. no 428 do TST.
Art. 7o Os preceitos constantes da presente 
Consolidação, salvo quando for, em cada 
caso, expressamente determinado em con‑
trário, não se aplicam:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 8.079, de 11-10-1945.
a) aos empregados domésticos, assim con‑

siderados, de um modo geral, os que 
prestam serviços de natureza não eco‑
nômica à pessoa ou à família, no âmbito 
residencial destas;

c	 Art. 7o, parágrafo único, da CF.
c	 LC no  150, de 1o-6-2015 (Lei do Empregado 

Doméstico).
b) aos trabalhadores rurais, assim conside‑

rados aqueles que, exercendo funções 
diretamente ligadas à agricultura e à pe‑
cuária, não sejam empregados em ativi‑
dades que, pelos métodos de execução 
dos respectivos trabalhos ou pela finali‑
dade de suas operações, se classifiquem 
como industriais ou comerciais;

c	 Art. 7o da CF.
c	 Lei no  5.889, de 8-3-1973 (Lei do Trabalho 

Rural).
c	 Dec. no 73.626, de 12-2-1974, regulamenta a 

Lei do Empregado Doméstico.
c	 OJ da SBDI-I no 38 do TST.
c) aos funcionários públicos da União, dos 

Estados e dos Municípios e aos respecti‑
vos extranumerários em serviço nas pró‑
prias repartições;

c	 Arts. 7o, 37, VI, e 39, § 2o, da CF.
c	 Súmulas nos 56 e 212 do extinto TFR.
c	 Súmulas nos 58, 178 e 243 do TST.
c	 OJ da SBDI-I no 138 do TST.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
DECRETO‑LEI No 5.452, DE 1o DE MAIO DE 1943
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mínimo, seis consultas médicas e demais 
exames complementares.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 9.799, de 

26-5-1999.
c	 A alteração que seria introduzida no § 4o pela 

Lei no 10.421, de 15-4-2002, foi vetada, razão 
pela qual mantivemos a sua redação.

§ 5o VETADO. Lei no 10.421, de 15-4-2002.
Art. 392‑A. À empregada que adotar ou obtiver 
guarda judicial para fins de adoção de criança 
ou adolescente será concedida licença-mater-
nidade nos termos do art. 392 desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.509, 

de 22-11-2017.
§§  1o a 3o Revogados. Lei no  12.010, de 
3-8-2009.
§ 4o A licença-maternidade só será concedi-
da mediante apresentação do termo judicial 
de guarda à adotante ou guardiã.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 10.421, de 15-4-2002.
§ 5o A adoção ou guarda judicial conjunta 
ensejará a concessão de licença-materni-
dade a apenas um dos adotantes ou guar-
diães empregado ou empregada.
c	 §  5o acrescido pela Lei no  12.873, de 

24-10-2013.
Art. 392‑B. Em caso de morte da genitora, 
é assegurado ao cônjuge ou companhei-
ro empregado o gozo de licença por todo 
o período da licença-maternidade ou pelo 
tempo restante a que teria direito a mãe, 
exceto no caso de falecimento do filho ou 
de seu abandono.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  12.873, de 

24-10-2013.
Art. 392‑C. Aplica-se, no que couber, o dis-
posto no art. 392-A e 392-B ao empregado 
que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  12.873, de 

24-10-2013.
Art. 393. Durante o período a que se refere o 
artigo 392, a mulher terá direito ao salário in-
tegral e, quando variável, calculado de acor-
do com a média dos seis últimos meses de 
trabalho, bem como aos direitos e vantagens 
adquiridos, sendo-lhe ainda facultado rever-
ter à função, que anteriormente ocupava.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
c	 Lei no  6.136, de 7-11-1974, dispõe sobre o 

salário-maternidade.
c	 Art. 72 da Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos 

Planos de Benefícios da Previdência Social).
c	 Art. 93 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Dec. no 3.048, de 6-5-1999.
Art. 394. Mediante atestado médico, à mu-
lher grávida é facultado romper o compro-
misso resultante de qualquer contrato de 
trabalho, desde que este seja prejudicial à 
gestação.
Art. 394‑A. Sem prejuízo de sua remune-
ração, nesta incluído o valor do adicional 
de insalubridade, a empregada deverá ser 
afastada de:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.

I – atividades consideradas insalubres em 
grau máximo, enquanto durar a gestação;
II – atividades consideradas insalubres em 
grau médio ou mínimo, quando apresen-
tar atestado de saúde, emitido por médico 
de confiança da mulher, que recomende o 
afastamento durante a gestação;
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente 

a ADIN no 5.938, para declarar a inconstitu-
cionalidade da expressão “quando apresentar 
atestado de saúde, emitido por médico de 
confiança da mulher, que recomende o afas-
tamento” (DOU de 4-6-2019).

III – atividades consideradas insalubres em 
qualquer grau, quando apresentar atestado 
de saúde, emitido por médico de confiança 
da mulher, que recomende o afastamento 
durante a lactação.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente 

a ADIN no 5.938, para declarar a inconstitu-
cionalidade da expressão “quando apresentar 
atestado de saúde, emitido por médico de 
confiança da mulher, que recomende o afas-
tamento” (DOU de 4-6-2019).

§ 1o VETADO. Lei no 13.287, de 10-5-2016.
c	 Parágrafo único renumerado para § 1o pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.
§ 2o Cabe à empresa pagar o adicional de insa-
lubridade à gestante ou à lactante, efetivan-
do-se a compensação, observado o dispos-
to no art. 248 da Constituição Federal, por 
ocasião do recolhimento das contribuições 
incidentes sobre a folha de salários e demais 
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço.
§ 3o Quando não for possível que a gestante 
ou a lactante afastada nos termos do caput 
deste artigo exerça suas atividades em local 
salubre na empresa, a hipótese será consi-
derada como gravidez de risco e ensejará a 
percepção de salário-maternidade, nos ter-
mos da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 
durante todo o período de afastamento.
c	 §§ 2o e 3o acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.
Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, 
comprovado por atestado médico oficial, 
a mulher terá um repouso remunerado de 
duas semanas, ficando-lhe assegurado o 
direito de retornar à função que ocupava 
antes de seu afastamento.
Art. 396. Para amamentar seu filho, inclusive 
se advindo de adoção, até que este complete 
6 (seis) meses de idade, a mulher terá direi-
to, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) 
descansos especiais de meia hora cada um.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.509, 

de 22-11-2017.
§ 1o Quando o exigir a saúde do filho, o pe-
ríodo de seis meses poderá ser dilatado, a 
critério da autoridade competente.
c	 Parágrafo único renumerado para § 1o pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.
§ 2o Os horários dos descansos previstos no 
caput deste artigo deverão ser definidos 

em acordo individual entre a mulher e o 
empregador.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA e outras 
entidades públicas destinadas à assistência 
à infância manterão ou subvencionarão, de 
acordo com suas possibilidades financei-
ras, escolas maternais e jardins de infância, 
distribuídos nas zonas de maior densidade 
de trabalhadores, destinados especialmen-
te aos filhos das mulheres empregadas.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
c	 Arts. 7o, XXV, e 206, IV, da CF.
Art. 398. Revogado. Dec.-lei no  229, de 
28-2-1967.
Art. 399. O Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio conferirá diploma de benemerên-
cia aos empregadores que se distinguirem 
pela organização e manutenção de creches 
e de instituições de proteção aos menores 
em idade pré-escolar, desde que tais servi-
ços se recomendem por sua generosidade e 
pela eficiência das respectivas instalações.
c	 Art. 7o, XXV, da CF.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

c	 Dec. no 3.597, de 12-9-2000, promulga a Con-
venção no 182 da OIT e dispõe sobre a proibi-
ção das piores formas de trabalho infantil e a 
ação imediata para sua eliminação.

Art. 400. Os locais destinados à guarda dos fi-
lhos das operárias durante o período da ama-
mentação deverão possuir, no mínimo, um 
berçário, uma saleta de amamentação, uma 
cozinha dietética e uma instalação sanitária.
c	 Art. 7o, XXV, da CF.
Seção VI

DAS PENALIDADES
Art. 401. Pela infração de qualquer dispo-
sitivo deste Capítulo, será imposta ao em-
pregador a multa de dois a vinte valores de 
referência regionais, aplicada pelas Delega-
cias Regionais do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, ou por autoridades 
que exerçam funções delegadas.
c	 Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, 

de 13-4-1982, elevou as multas por infração 
aos preceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 
da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

c	 Port. do MTE no  290, de 11-4-1997, aprova 
normas para a imposição de multas adminis-
trativas previstas na legislação trabalhista.

§ 1o A penalidade será sempre aplicada no 
grau máximo:
a) se ficar apurado o emprego de artifício ou 

simulação para fraudar a aplicação dos 
dispositivos deste Capítulo;

b) nos casos de reincidência.
§ 2o O processo na verificação das infrações, 
bem como na aplicação e cobrança das 
multas, será o previsto no título “Do Proces-
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parem, permanentemente, mais de trinta 
menores analfabetos, de quatorze a dezoito 
anos, serão obrigados a manter local apro‑
priado em que lhes seja ministrada a instru‑
ção primária.
c	 Art. 16 da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do 

Trabalho Rural).
Art. 428. Contrato de aprendizagem é o 
contrato de trabalho especial, ajustado por 
escrito e por prazo determinado, em que o 
empregador se compromete a assegurar ao 
maior de quatorze e menor de vinte e quatro 
anos inscrito em programa de aprendiza‑
gem formação técnico‑profissional metódi‑
ca, compatível com o seu desenvolvimento 
físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a 
executar com zelo e diligência as tarefas ne‑
cessárias a essa formação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.180, 

de 23-9-2005.
§ 1o A validade do contrato de aprendiza‑
gem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e 
frequência do aprendiz na escola, caso não 
haja concluído o ensino médio, e inscrição 
em programa de aprendizagem desenvolvi‑
do sob orientação de entidade qualificada 
em formação técnico‑profissional metódica.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.788, de 

25-9-2008.
§ 2o Ao aprendiz, salvo condição mais favo‑
rável, será garantido o salário mínimo hora.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.
§ 3o O contrato de aprendizagem não poderá 
ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, ex‑
ceto quando se tratar de aprendiz portador 
de deficiência.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.788, de 

25-9-2008.
§ 4o A formação técnico‑profissional a que 
se refere o caput deste artigo caracteriza‑se 
por atividades teóricas e práticas, metodi‑
camente organizadas em tarefas de com‑
plexidade progressiva desenvolvidas no 
ambiente de trabalho.
c	 §  4o acrescido pela Lei no  10.097, de 

19-12-2000.
§ 5o A idade máxima prevista no caput deste 
artigo não se aplica a aprendizes portadores 
de deficiência.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.180, de 23-9-2005.
§ 6o Para os fins do contrato de aprendiza‑
gem, a comprovação da escolaridade de 
aprendiz com deficiência deve considerar, 
sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.
§ 7o Nas localidades onde não houver oferta 
de ensino médio para o cumprimento do 
disposto no § 1o deste artigo, a contratação 
do aprendiz poderá ocorrer sem a frequên‑
cia à escola, desde que ele já tenha concluí‑
do o ensino fundamental.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.788, de 25-9-2008.
§ 8o Para o aprendiz com deficiência com 
18 (dezoito) anos ou mais, a validade do 
contrato de aprendizagem pressupõe ano‑
tação na CTPS e matrícula e frequência em 

programa de aprendizagem desenvolvido 
sob orientação de entidade qualificada em 
formação técnico‑profissional metódica.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.
Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer 
natureza são obrigados a empregar e matri‑
cular nos cursos dos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem número de aprendizes equi‑
valente a cinco por cento, no mínimo, e quin‑
ze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento, cujas 
funções demandem formação profissional.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.097, 

de 19-12-2000.
c	 IN da SIT no  72, de 5-12-2007, orienta os 

Auditores-Fiscais do Trabalho quanto a proce-
dimentos a serem adotados na fiscalização, 
para que seja dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte o tratamen-
to diferenciado de que trata a LC no 123, de 
14-12-2006.

a e b) Revogadas. Lei no  10.097, de 
19‑12‑2000.
§ 1o‑A. O limite fixado neste artigo não se 
aplica quando o empregador for entidade 
sem fins lucrativos, que tenha por objetivo 
a educação profissional.
c	 §  1o-A acrescido pela Lei no  10.097, de 

19-12-2000.
§ 1o‑B. Os estabelecimentos a que se refere o 
caput poderão destinar o equivalente a até 
10% (dez por cento) de sua cota de apren‑
dizes à formação técnico‑profissional me‑
tódica em áreas relacionadas a práticas de 
atividades desportivas, à prestação de ser‑
viços relacionados à infraestrutura, incluin‑
do as atividades de construção, ampliação, 
recuperação e manutenção de instalações 
esportivas e à organização e promoção de 
eventos esportivos.
c	 § 1o-B acrescido pela Lei no 13.420, de 13-3-

2017, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 1-9-2017).

§ 1o As frações de unidade, no cálculo da 
percentagem de que trata o caput, darão 
lugar à admissão de um aprendiz.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 10.097, de 19-12-2000.
§ 2o Os estabelecimentos de que trata o ca-
put ofertarão vagas de aprendizes a ado‑
lescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE) nas 
condições a serem dispostas em instrumen‑
tos de cooperação celebrados entre os esta‑
belecimentos e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.594, de 18-1-2012.
§ 3o Os estabelecimentos de que trata o ca-
put poderão ofertar vagas de aprendizes a 
adolescentes usuários do Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD 
nas condições a serem dispostas em instru-
mentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores locais res-
ponsáveis pela prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 430. Na hipótese de os Serviços Na‑
cionais de Aprendizagem não oferecerem 
cursos ou vagas suficientes para atender à 

demanda dos estabelecimentos, esta pode‑
rá ser suprida por outras entidades quali‑
ficadas em formação técnico‑profissional 
metódica, a saber:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.097, 

de 19-12-2000.
I – Escolas Técnicas de Educação;
II – entidades sem fins lucrativos, que te‑
nham por objetivo a assistência ao adoles‑
cente e à educação profissional, registra‑
das no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.
c	 Port. do MTE no  723, de 23-4-2012, cria o 

Cadastro Nacional de Aprendizagem Profis-
sional – CNAP, destinado ao cadastramento 
das entidades qualificadas em formação 
técnico-profissional.

III – entidades de prática desportiva das 
diversas modalidades filiadas ao Sistema 
Nacional do Desporto e aos Sistemas de 
Desporto dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no  13.420, de 

13-3-2017.
§ 1o As entidades mencionadas neste artigo 
deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de apren‑
dizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino, bem como acompa‑
nhar e avaliar os resultados.
§ 2o Aos aprendizes que concluírem os cur‑
sos de aprendizagem, com aproveitamento, 
será concedido certificado de qualificação 
profissional.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.
§ 3o O Ministério do Trabalho fixará normas 
para avaliação da competência das entidades 
mencionadas nos incisos II e III deste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.
§ 4o As entidades mencionadas nos incisos 
II e III deste artigo deverão cadastrar seus 
cursos, turmas e aprendizes matriculados 
no Ministério do Trabalho.
§ 5o As entidades mencionadas neste arti‑
go poderão firmar parcerias entre si para o 
desenvolvimento dos programas de apren‑
dizagem, conforme regulamento.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.
Art. 431. A contratação do aprendiz poderá 
ser efetivada pela empresa onde se reali‑
zará a aprendizagem ou pelas entidades 
mencionadas nos incisos II e III do art. 430, 
caso em que não gera vínculo de emprego 
com a empresa tomadora dos serviços.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.420, 

de 13-3-2017.
a a c) Revogadas. Lei no  10.097, de 
19‑12‑2000.
Parágrafo único. VETADO. Lei no 10.097, de 
19‑12‑2000.
Art. 432. A duração do trabalho do apren‑
diz não excederá de seis horas diárias, sen‑
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§ 13. A habilitação de postulante estrangei‑
ro ou domiciliado fora do Brasil terá vali‑
dade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada.
§ 14. É vedado o contato direto de represen‑
tantes de organismos de adoção, nacionais 
ou estrangeiros, com dirigentes de progra‑
mas de acolhimento institucional ou fami‑
liar, assim como com crianças e adolescen‑
tes em condições de serem adotados, sem 
a devida autorização judicial.
§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira 
poderá limitar ou suspender a concessão 
de novos credenciamentos sempre que jul‑
gar necessário, mediante ato administrativo 
fundamentado.
c	 §§ 1o a 15 acrescidos pela Lei no 12.010, de 

3-8-2009.
Art. 52‑A. É vedado, sob pena de respon‑
sabilidade e descredenciamento, o repasse 
de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar 
pedidos de adoção internacional a organis‑
mos nacionais ou a pessoas físicas.
Parágrafo único. Eventuais repasses so‑
mente poderão ser efetuados via Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e estarão sujeitos às deliberações do res‑
pectivo Conselho de Direitos da Criança e 
do Adolescente.
Art. 52‑B. A adoção por brasileiro residente 
no exterior em país ratificante da Conven‑
ção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a 
legislação vigente no país de residência e 
atendido o disposto na alínea c do artigo 
17 da referida Convenção, será automati‑
camente recepcionada com o reingresso no 
Brasil.
§ 1o Caso não tenha sido atendido o disposto 
na alínea c do artigo 17 da Convenção de 
Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça.
§ 2o O pretendente brasileiro residente no 
exterior em país não ratificante da Con‑
venção de Haia, uma vez reingressado no 
Brasil, deverá requerer a homologação da 
sentença estrangeira pelo Superior Tribunal 
de Justiça.
Art. 52‑C. Nas adoções internacionais, 
quando o Brasil for o país de acolhida, a 
decisão da autoridade competente do país 
de origem da criança ou do adolescente 
será conhecida pela Autoridade Central 
Estadual que tiver processado o pedido de 
habilitação dos pais adotivos, que comuni‑
cará o fato à Autoridade Central Federal e 
determinará as providências necessárias à 
expedição do Certificado de Naturalização 
Provisório.
§ 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido 
o Ministério Público, somente deixará de 
reconhecer os efeitos daquela decisão se 
restar demonstrado que a adoção é mani‑
festamente contrária à ordem pública ou 

não atende ao interesse superior da criança 
ou do adolescente.
§  2o Na hipótese de não reconhecimento 
da adoção, prevista no § 1o deste artigo, o 
Ministério Público deverá imediatamente 
requerer o que for de direito para resguar‑
dar os interesses da criança ou do adoles‑
cente, comunicando‑se as providências 
à Autoridade Central Estadual, que fará a 
comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira e à Autoridade Central do país de 
origem.
Art. 52‑D. Nas adoções internacionais, 
quando o Brasil for o país de acolhida e a 
adoção não tenha sido deferida no país de 
origem porque a sua legislação a delega ao 
país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, 
mesmo com decisão, a criança ou o ado‑
lescente ser oriundo de país que não tenha 
aderido à Convenção referida, o processo 
de adoção seguirá as regras da adoção 
nacional.
c	 Arts. 52-A a 52-D acrescidos pela Lei 

no 12.010, de 3-8-2009.
CAPÍTULO IV

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA,  
AO ESPORTE E AO LAZER

c	 Arts. 205 a 217 da CF.
Art. 53. A criança e o adolescente têm di‑
reito à educação, visando ao pleno desen‑
volvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para 
o trabalho, assegurando‑se‑lhes:
I – igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola;
II – direito de ser respeitado por seus edu‑
cadores;
III – direito de contestar critérios avaliativos, 
podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores;
IV – direito de organização e participação 
em entidades estudantis;
V – acesso à escola pública e gratuita, pró‑
xima de sua residência, garantindo‑se vagas 
no mesmo estabelecimento a irmãos que fre‑
quentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 
da educação básica.
c	 Inciso V com a redação pela Lei no 13.845, de 

18-6-2019.
Parágrafo único. É direito dos pais ou res‑
ponsáveis ter ciência do processo pedagó‑
gico, bem como participar da definição das 
propostas educacionais.
Art. 53‑A. É dever da instituição de ensi‑
no, clubes e agremiações recreativas e de 
estabelecimentos congêneres assegurar 
medidas de conscientização, prevenção e 
enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas ilícitas.
c	 Art. 53-A acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Art. 54. É dever do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente:

I – ensino fundamental, obrigatório e gratui‑
to, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;
II – progressiva extensão da obrigatoriedade 
e gratuidade ao ensino médio;
III – atendimento educacional especializado 
aos portadores de deficiência, preferencial‑
mente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré‑escola às 
crianças de zero a cinco anos de idade;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 13.306, de 4-7-2016.
c	 Art. 7o, XXV, da CF.
V – acesso aos níveis mais elevados do en‑
sino, da pesquisa e da criação artística, se‑
gundo a capacidade de cada um;
VI – oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente 
trabalhador;
VII – atendimento no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de 
material didático‑escolar, transporte, ali‑
mentação e assistência à saúde.
§ 1o O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
é direito público subjetivo.
§ 2o O não oferecimento do ensino obrigató‑
rio pelo Poder Público ou sua oferta irregu‑
lar importa responsabilidade da autoridade 
competente.
§ 3o Compete ao Poder Público recensear 
os educandos no ensino fundamental, fa‑
zer‑lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela frequência à escola.
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obri‑
gação de matricular seus filhos ou pupilos 
na rede regular de ensino.
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos 
de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de:
I – maus‑tratos envolvendo seus alunos;
c	 Art. 136 do CP.
II – reiteração de faltas injustificadas e 
de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares;
III – elevados níveis de repetência.
Art. 57. O Poder Público estimulará pesqui‑
sas, experiências e novas propostas relati‑
vas a calendário, seriação, currículo, me‑
todologia, didática e avaliação, com vistas 
à inserção de crianças e adolescentes ex‑
cluídos do ensino fundamental obrigatório.
Art. 58. No processo educacional respei‑
tar‑se‑ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da 
criança e do adolescente, garantindo‑se a 
estes a liberdade de criação e o acesso às 
fontes de cultura.
Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Es‑
tados e da União, estimularão e facilitarão 
a destinação de recursos e espaços para 
programações culturais, esportivas e de la‑
zer voltadas para a infância e a juventude.
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CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO  

E À PROTEÇÃO NO TRABALHO
Art. 60. É proibido qualquer trabalho a me‑
nores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz.
c	 Arts. 7o, XXXIII, e 227, § 3o, I, da CF.

Art. 61. A proteção ao trabalho dos ado‑
lescentes é regulada por legislação es‑
pecial, sem prejuízo do disposto nesta 
Lei.
Art. 62. Considera‑se aprendizagem a for‑
mação técnico‑profissional ministrada se‑

gundo as diretrizes e bases da legislação 
de educação em vigor.
c	 Súm. no 205 do STF.
Art. 63. A formação técnico‑profissional 
obedecerá aos seguintes princípios:
I – garantia de acesso e frequência obrigató‑
ria ao ensino regular;
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Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano e multa.
Art. 102. Apropriar‑se de ou desviar bens, 
proventos, pensão ou qualquer outro ren‑
dimento do idoso, dando‑lhes aplicação 
diversa da de sua finalidade:
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos 
e multa.
Art. 103. Negar o acolhimento ou a perma‑
nência do idoso, como abrigado, por recusa 
deste em outorgar procuração à entidade 
de atendimento:
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano e multa.
Art. 104. Reter o cartão magnético de conta 
bancária relativa a benefícios, proventos ou 
pensão do idoso, bem como qualquer outro 
documento com objetivo de assegurar rece‑
bimento ou ressarcimento de dívida:
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos e multa.
Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer 
meio de comunicação, informações ou ima‑
gens depreciativas ou injuriosas à pessoa 
do idoso:
Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos 
e multa.
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discer‑
nimento de seus atos a outorgar procuração 
para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos.
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o 
idoso a doar, contratar, testar ou outorgar 
procuração:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos.
Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva 
pessoa idosa sem discernimento de seus 
atos, sem a devida representação legal:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos.

TÍTULO VII – DISPOSIÇÕES  
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do re‑
presentante do Ministério Público ou de 
qualquer outro agente fiscalizador:
Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano e multa.
Art. 110. O Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto do referido 

Código.
Art. 111. O art. 21 do Decreto‑Lei no 3.688, 
de 3 de outubro de 1941, Lei das Contra‑
venções Penais, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei 
no 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 113. O inciso III do art.  18 da Lei 
no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
c	 A Lei no  6.368, de 21-10-1976, foi revoga-

da pela Lei no  11.343, de 23-8-2006 (Lei 
Antidrogas).

Art. 114. O art. 1o da Lei no 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, 

os idosos com idade igual ou superior a ses-
senta anos, as gestantes, as lactantes e as 
pessoas acompanhadas por crianças de colo 
terão atendimento prioritário, nos termos des-
ta Lei.”

Art. 115. O Orçamento da Seguridade So‑
cial destinará ao Fundo Nacional de Assis‑
tência Social, até que o Fundo Nacional do 
Idoso seja criado, os recursos necessários, 
em cada exercício financeiro, para apli‑
cação em programas e ações relativos ao 
idoso.
c	 Lei no 12.213, de 20-1-2010, institui o Fundo 

Nacional do Idoso e autoriza a deduzir do im-
posto de renda devido pelas pessoas físicas 
e jurídicas as doações efetuadas aos Fundos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso.

Art. 116. Serão incluídos nos censos demo‑
gráficos dados relativos à população idosa 
do País.
Art. 117. O Poder Executivo encaminhará 
ao Congresso Nacional projeto de lei reven‑
do os critérios de concessão do Benefício 
de Prestação Continuada previsto na Lei 
Orgânica da Assistência Social, de forma a 
garantir que o acesso ao direito seja con‑
dizente com o estágio de desenvolvimento 
socioeconômico alcançado pelo País.
Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 
90 (noventa) dias da sua publicação, res‑
salvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

Brasília, 1o de outubro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.826,  
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional 
de Armas – SINARM, define crimes 

e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 23-12-2003.
CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS
Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – SI‑
NARM, instituído no Ministério da Justiça, 
no âmbito da Polícia Federal, tem circuns‑
crição em todo o território nacional.
Art. 2o Ao SINARM compete:
I – identificar as características e a proprie‑
dade de armas de fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, 
importadas e vendidas no País;

III – cadastrar as autorizações de porte de 
arma de fogo e as renovações expedidas 
pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de proprie‑
dade, extravio, furto, roubo e outras ocor‑
rências suscetíveis de alterar os dados ca‑
dastrais, inclusive as decorrentes de fecha‑
mento de empresas de segurança privada e 
de transporte de valores;
V – identificar as modificações que alterem 
as características ou o funcionamento de 
arma de fogo;
VI – integrar no cadastro os acervos policiais 
já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de 
fogo, inclusive as vinculadas a procedimen‑
tos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade 
no País, bem como conceder licença para 
exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produto‑
res, atacadistas, varejistas, exportadores e 
importadores autorizados de armas de fogo, 
acessórios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da 
arma, as características das impressões de 
raiamento e de microestriamento de projé‑
til disparado, conforme marcação e testes 
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;
XI – informar às Secretarias de Segurança 
Pública dos Estados e do Distrito Federal 
os registros e autorizações de porte de ar‑
mas de fogo nos respectivos territórios, bem 
como manter o cadastro atualizado para 
consulta.
Parágrafo único. As disposições deste artigo 
não alcançam as armas de fogo das Forças 
Armadas e Auxiliares, bem como as demais 
que constem dos seus registros próprios.
CAPÍTULO II

DO REGISTRO
Art. 3o É obrigatório o registro de arma de 
fogo no órgão competente.
Parágrafo único. As armas de fogo de uso 
restrito serão registradas no Comando do 
Exército, na forma do regulamento desta 
Lei.
Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso 
permitido o interessado deverá, além de 
declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:
c	 Arts. 45, § 9o e 54, I, do Dec. no 9.847, de 25-6-

2019, que regulamenta este estatuto para dis-
por sobre a aquisição, o cadastro, o registro, 
o porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

I – comprovação de idoneidade, com a apre‑
sentação de certidões negativas de antece‑
dentes criminais fornecidas pela Justiça Fe‑
deral, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 
estar respondendo a inquérito policial ou a 
processo criminal, que poderão ser forneci‑
das por meios eletrônicos;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
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II – apresentação de documento compro‑
batório de ocupação lícita e de residência 
certa;
III – comprovação de capacidade técnica e 
de aptidão psicológica para o manuseio de 
arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.
c	 Art. 3o, § 2o, IV, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o 
porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

c	 IN do DPF no 70, de 13-3-2013 (Estabelece pro-
cedimentos para o credenciamento e fiscali-
zação de psicólogos responsáveis pela expe-
dição do comprovante de aptidão psicológica 
para o manuseio de arma de fogo de que trata 
esta Lei).

§  1o O SINARM expedirá autorização de 
compra de arma de fogo após atendidos os 
requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indica‑
da, sendo intransferível esta autorização.
c	 Art. 3o, § 3o, VI, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o 
porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

§ 2o A aquisição de munição somente poderá 
ser feita no calibre correspondente à arma 
registrada e na quantidade estabelecida no 
regulamento desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 3o A empresa que comercializar arma de 
fogo em território nacional é obrigada a co‑
municar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados 
com todas as características da arma e có‑
pia dos documentos previstos neste artigo.
§ 4o A empresa que comercializa armas de 
fogo, acessórios e munições responde le‑
galmente por essas mercadorias, ficando 
registradas como de sua propriedade en‑
quanto não forem vendidas.
§ 5o A comercialização de armas de fogo, 
acessórios e munições entre pessoas físicas 
somente será efetivada mediante autoriza‑
ção do SINARM.
§ 6o A expedição da autorização a que se 
refere o § 1o será concedida, ou recusada 
com a devida fundamentação, no prazo de 
30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
requerimento do interessado.
§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o 
prescinde do cumprimento dos requisitos 
dos incisos I, II e III deste artigo.
§ 8o Estará dispensado das exigências cons‑
tantes do inciso III do caput deste artigo, 
na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que 
comprove estar autorizado a portar arma 

com as mesmas características daquela a 
ser adquirida.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
Art. 5o O certificado de Registro de Arma de 
Fogo, com validade em todo o território na‑
cional, autoriza o seu proprietário a manter 
a arma de fogo exclusivamente no interior 
de sua residência ou domicílio, ou depen‑
dência desses, ou, ainda, no seu local de 
trabalho, desde que seja ele o titular ou o 
responsável legal pelo estabelecimento ou 
empresa.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.884, 

de 17-6-2004.
§ 1o O certificado de registro de arma de fogo 
será expedido pela Polícia Federal e será 
precedido de autorização do SINARM.
§ 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, 
II e III do art. 4o deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 
3 (três) anos, na conformidade do estabe‑
lecido no regulamento desta Lei, para a re‑
novação do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo.
§ 3o O proprietário de arma de fogo com cer‑
tificados de registro de propriedade expedi‑
do por órgão estadual ou do Distrito Federal 
até a data da publicação desta Lei que não 
optar pela entrega espontânea prevista no 
art. 32 desta Lei deverá renová‑lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 
de dezembro de 2008, ante a apresenta‑
ção de documento de identificação pessoal 
e comprovante de residência fixa, ficando 
dispensado do pagamento de taxas e do 
cumprimento das demais exigências cons‑
tantes dos incisos I a III do caput do art. 4o 
desta Lei.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c	 Art. 20 da Lei no 11.922, de 13-4-2009, que 

prorroga o prazo deste parágrafo para 
31-12-2009.

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto 
no § 3o deste artigo, o proprietário de arma 
de fogo poderá obter, no Departamento 
de Polícia Federal, certificado de registro 
provisório, expedido na rede mundial de 
computadores – internet, na forma do re‑
gulamento e obedecidos os procedimentos 
a seguir:
I – emissão de certificado de registro provi‑
sório pela internet, com validade inicial de 
90 (noventa) dias; e
II – revalidação pela unidade do Departa‑
mento de Polícia Federal do certificado de 
registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva 
do certificado de registro de propriedade.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
CAPÍTULO III

DO PORTE
Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo 
em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e 
para:
c	 Art. 22, I e § 2o, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 

(Lei que Coíbe a Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher).

c	 Art. 4o, §§ 3o e 7o, do Dec. no 9.845, de 25-6-
2019, que regulamenta este estatuto para dis-
por sobre a aquisição, o cadastro, o registro e 
a posse de armas de fogo e de munição.

c	 Arts. 14, 21, 25 a 27, 29, 30 e 35 do Dec. 
no 9.847, de 25-6-2019, que regulamenta este 
estatuto para dispor sobre a aquisição, o ca-
dastro, o registro, o porte e a comercializa-
ção de armas de fogo e de munição e sobre 
o Sistema Nacional de Armas e o Sistema de 
Gerenciamento Militar de Armas.

I – os integrantes das Forças Armadas;
II – os integrantes de órgãos referidos nos 
incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 144 
da Constituição Federal e os da Força Na‑
cional de Segurança Pública (FNSP);
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.500, 

de 26-10-2017.
III – os integrantes das guardas municipais 
das capitais dos Estados e dos Municípios 
com mais de 500.000 (quinhentos mil) ha‑
bitantes, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei;
IV – os integrantes das guardas municipais 
dos Municípios com mais de 50.000 (cin‑
quenta mil) e menos de 500.000 (quinhen‑
tos mil) habitantes, quando em serviço;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 10.867, de 12-5-2004.
V – os agentes operacionais da Agência 
Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência 
da República;
VI – os integrantes dos órgãos policiais re‑
feridos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da 
Constituição Federal;
VII – os integrantes do quadro efetivo dos 
agentes e guardas prisionais, os integran‑
tes das escoltas de presos e as guardas 
portuárias;
VIII – as empresas de segurança privada e 
de transporte de valores constituídas, nos 
termos desta Lei;
IX – para os integrantes das entidades de 
desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de 
armas de fogo, na forma do regulamento 
desta Lei, observando‑se, no que couber, a 
legislação ambiental;
X – integrantes das Carreiras de Auditoria 
da Receita Federal do Brasil e de Auditoria 
Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor Fiscal 
e Analista Tributário;
c	 Inciso X com a redação dada pela Lei no 11.501, 

de 11-7-2007.
XI – os tribunais do Poder Judiciário des‑
critos no art. 92 da Constituição Federal 
e os Ministérios Públicos da União e dos 
Estados, para uso exclusivo de servidores 
de seus quadros pessoais que efetivamente 
estejam no exercício de funções de segu‑
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rança, na forma de regulamento a ser emiti‑
do pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
e pelo Conselho Nacional do Ministério Pú‑
blico – CNMP.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no  12.694, de 

24-7-2012.
§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, 
V e VI do caput deste artigo terão direito de 
portar arma de fogo de propriedade parti‑
cular ou fornecida pela respectiva corpora‑
ção ou instituição, mesmo fora de serviço, 
nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas 
constantes dos incisos I, II, V e VI.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§  1o‑A. Revogado. Lei no  11.706, de 
19‑6‑2008.
§ 1o‑B. Os integrantes do quadro efetivo de 
agentes e guardas prisionais poderão por‑
tar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, desde 
que estejam:
I – submetidos a regime de dedicação 
exclusiva;
II – sujeitos à formação funcional, nos ter‑
mos do regulamento; e
III – subordinados a mecanismos de fiscali‑
zação e de controle interno.
c	 §  1o-B acrescido pela Lei no  12.993, de 

17-6-2014.
§ 1o‑C. VETADO. Lei no 12.993, de 17‑6‑2014.
§ 2o A autorização para o porte de arma de 
fogo aos integrantes das instituições descri‑
tas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do 
requisito a que se refere o inciso III do caput 
do art. 4o desta Lei nas condições estabele‑
cidas no regulamento desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 3o A autorização para o porte de arma de 
fogo das guardas municipais está condicio‑
nada à formação funcional de seus inte‑
grantes em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial, à existência ƒde mecanis‑
mos de fiscalização e de controle interno, 
nas condições estabelecidas no regulamen‑
to desta Lei, observada a supervisão do Mi‑
nistério da Justiça.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.884, de 

17-6-2004.
§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das 
polícias federais e estaduais e do Distrito 
Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito 
descrito no art. 4o, ficam dispensados do 
cumprimento do disposto nos incisos I, II 
e III do mesmo artigo, na forma do regula‑
mento desta Lei.
§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores 
de 25 (vinte e cinco) anos que comprovem 
depender do emprego de arma de fogo para 
prover sua subsistência alimentar familiar 
será concedido pela Polícia Federal o porte 

de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permiti‑
do, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 
canos, de alma lisa e de calibre igual ou 
inferior a 16 (dezesseis), desde que o inte‑
ressado comprove a efetiva necessidade em 
requerimento ao qual deverão ser anexados 
os seguintes documentos:
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
I – documento de identificação pessoal;
II – comprovante de residência em área ru‑
ral; e
III – atestado de bons antecedentes.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 6o O caçador para subsistência que der 
outro uso à sua arma de fogo, indepen‑
dentemente de outras tipificações penais, 
responderá, conforme o caso, por porte ile‑
gal ou por disparo de arma de fogo de uso 
permitido.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 7o Aos integrantes das guardas municipais 
dos Municípios que integram regiões metro‑
politanas será autorizado porte de arma de 
fogo, quando em serviço.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos em‑
pregados das empresas de segurança pri‑
vada e de transporte de valores, constituí‑
das na forma da lei, serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas 
empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas obser‑
var as condições de uso e de armazenagem 
estabelecidas pelo órgão competente, sen‑
do o certificado de registro e a autorização 
de porte expedidos pela Polícia Federal em 
nome da empresa.
c	 Art. 54 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, que 

regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a 
comercialização de armas de fogo e de muni-
ção e sobre o Sistema Nacional de Armas e o 
Sistema de Gerenciamento Militar de Armas.

§ 1o O proprietário ou diretor responsável 
de empresa de segurança privada e de 
transporte de valores responderá pelo cri‑
me previsto no parágrafo único do art. 13 
desta Lei, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas e civis, se deixar de regis‑
trar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou ou‑
tras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua 
guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.
§ 2o A empresa de segurança e de transporte 
de valores deverá apresentar documenta‑
ção comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei 
quanto aos empregados que portarão arma 
de fogo.

§ 3o A listagem dos empregados das empre‑
sas referidas neste artigo deverá ser atuali‑
zada semestralmente junto ao SINARM.
Art. 7o‑A. As armas de fogo utilizadas pelos 
servidores das instituições descritas no in‑
ciso XI do art. 6o serão de propriedade, res‑
ponsabilidade e guarda das respectivas ins‑
tituições, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem es‑
tabelecidas pelo órgão competente, sendo 
o certificado de registro e a autorização de 
porte expedidos pela Polícia Federal em 
nome da instituição.
§ 1o A autorização para o porte de arma de 
fogo de que trata este artigo independe do 
pagamento de taxa.
§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do 
Ministério Público designará os servidores 
de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar 
arma de fogo, respeitado o limite máximo 
de 50% (cinquenta por cento) do núme‑
ro de servidores que exerçam funções de 
segurança.
§ 3o O porte de arma pelos servidores das 
instituições de que trata este artigo fica con‑
dicionado à apresentação de documenta‑
ção comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei, 
bem como à formação funcional em estabe‑
lecimentos de ensino de atividade policial e 
à existência de mecanismos de fiscalização 
e de controle interno, nas condições esta‑
belecidas no regulamento desta Lei.
§ 4o A listagem dos servidores das institui‑
ções de que trata este artigo deverá ser 
atualizada semestralmente no SINARM.
§ 5o As instituições de que trata este artigo 
são obrigadas a registrar ocorrência poli‑
cial e a comunicar à Polícia Federal even‑
tual perda, furto, roubo ou outras formas 
de extravio de armas de fogo, acessórios e 
munições que estejam sob sua guarda, nas 
primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois 
de ocorrido o fato.
c	 Art. 7o-A acrescido pela Lei no  12.694, de 

24-7-2012.
Art. 8o As armas de fogo utilizadas em enti‑
dades desportivas legalmente constituídas 
devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, respondendo o possuidor ou o 
autorizado a portar a arma pela sua guarda 
na forma do regulamento desta Lei.
Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a 
autorização do porte de arma para os res‑
ponsáveis pela segurança de cidadãos es‑
trangeiros em visita ou sediados no Brasil 
e, ao Comando do Exército, nos termos do 
regulamento desta Lei, o registro e a con‑
cessão de porte de trânsito de arma de fogo 
para colecionadores, atiradores e caçado‑
res e de representantes estrangeiros em 
competição internacional oficial de tiro rea‑
lizada no território nacional.
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Art. 10. A autorização para o porte de arma 
de fogo de uso permitido, em todo o terri‑
tório nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após au‑
torização do SINARM.
c	 Art. 15, caput e 20 do Dec. no 9.847, de 25-6-

2019, que regulamenta este estatuto para dis-
por sobre a aquisição, o cadastro, o registro, 
o porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

§ 1o A autorização prevista neste artigo pode‑
rá ser concedida com eficácia temporária e 
territorial limitada, nos termos de atos regu‑
lamentares, e dependerá de o requerente:
I – demonstrar a sua efetiva necessidade 
por exercício de atividade profissional de 
risco ou de ameaça à sua integridade física;
II – atender às exigências previstas no art. 4o 
desta Lei;
III – apresentar documentação de proprie‑
dade de arma de fogo, bem como o seu de‑
vido registro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, 
prevista neste artigo, perderá automatica‑
mente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de em‑
briaguez ou sob efeito de substâncias quí‑
micas ou alucinógenas.
Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, 
nos valores constantes do Anexo desta Lei, 
pela prestação de serviços relativos:
c	 Art. 55 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, que 

regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a 
comercialização de armas de fogo e de muni-
ção e sobre o Sistema Nacional de Armas e o 
Sistema de Gerenciamento Militar de Armas.

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro 
de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma 
de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte 
federal de arma de fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam‑se ao 
custeio e à manutenção das atividades do 
SINARM, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas 
responsabilidades.
§ 2o São isentas do pagamento das taxas pre‑
vistas neste artigo as pessoas e as institui‑
ções a que se referem os incisos I a VII e X 
e o § 5o do art. 6o desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
Art. 11‑A. O Ministério da Justiça discipli‑
nará a forma e as condições do credencia‑
mento de profissionais pela Polícia Federal 
para comprovação da aptidão psicológica e 

da capacidade técnica para o manuseio de 
arma de fogo.
c	 IN do DPF no 70, de 13-3-2013 (Estabelece pro-

cedimentos para o credenciamento e fiscali-
zação de psicólogos responsáveis pela expe-
dição do comprovante de aptidão psicológica 
para o manuseio de arma de fogo de que trata 
esta Lei).

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, 
o valor cobrado pelo psicólogo não poderá 
exceder ao valor médio dos honorários pro‑
fissionais para realização de avaliação psi‑
cológica constante do item 1.16 da tabela 
do Conselho Federal de Psicologia.
§ 2o Na comprovação da capacidade técni‑
ca, o valor cobrado pelo instrutor de arma‑
mento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da 
munição.
§ 3o A cobrança de valores superiores aos 
previstos nos §§ 1o e 2o deste artigo impli‑
cará o descredenciamento do profissional 
pela Polícia Federal.
c	 Art. 11-A com a redação dada pela Lei 

no 11.706, de 19-6-2008.
CAPÍTULO IV

DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de 
fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda 
arma de fogo, acessório ou munição, de uso 
permitido, em desacordo com determina‑
ção legal ou regulamentar, no interior de 
sua residência ou dependência desta, ou, 
ainda no seu local de trabalho, desde que 
seja o titular ou o responsável legal do esta‑
belecimento ou empresa:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa.
Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas ne‑
cessárias para impedir que menor de 18 
(dezoito) anos ou pessoa portadora de defi‑
ciência mental se apodere de arma de fogo 
que esteja sob sua posse ou que seja de sua 
propriedade:
Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, 
e multa.
c	 Art. 3o, VIII, do Dec. no 9.845, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro e a 
posse de armas de fogo e de munição.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incor‑
rem o proprietário ou diretor responsável 
de empresa de segurança e transporte de 
valores que deixarem de registrar ocorrên‑
cia policial e de comunicar à Polícia Fe‑
deral perda, furto, roubo ou outras formas 
de extravio de arma de fogo, acessório ou 
munição que estejam sob sua guarda, nas 
primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de 
ocorrido o fato.
Porte ilegal de arma de 
fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, re‑
ceber, ter em depósito, transportar, ceder, 

ainda que gratuitamente, emprestar, reme‑
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar 
arma de fogo, acessório ou munição, de uso 
permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste ar‑
tigo é inafiançável, salvo quando a arma de 
fogo estiver registrada em nome do agente.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 3.112-1, para de-
clarar a inconstitucionalidade deste parágrafo 
único (DOU de 10-5-2007).

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar 
munição em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção 
a ela, desde que essa conduta não tenha 
como finalidade a prática de outro crime:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste arti‑
go é inafiançável.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 3.112-1, para de-
clarar a inconstitucionalidade deste parágrafo 
único (DOU de 10-5-2007).

Posse ou porte ilegal de arma 
de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, for‑
necer, receber, ter em depósito, transportar, 
ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda 
ou ocultar arma de fogo, acessório ou mu‑
nição de uso proibido ou restrito, sem auto‑
rização e em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre 
quem:
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou 
qualquer sinal de identificação de arma de 
fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de 
fogo, de forma a torná‑la equivalente a arma 
de fogo de uso proibido ou restrito ou para 
fins de dificultar ou de qualquer modo indu‑
zir a erro autoridade policial, perito ou juiz;
III – possuir, detiver, fabricar ou empregar 
artefato explosivo ou incendiário, sem au‑
torização ou em desacordo com determina‑
ção legal ou regulamentar;
IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou 
fornecer arma de fogo com numeração, 
marca ou qualquer outro sinal de identifi‑
cação raspado, suprimido ou adulterado;
V – vender, entregar ou fornecer, ainda que 
gratuitamente, arma de fogo, acessório, 
munição ou explosivo a criança ou adoles‑
cente; e
c	 Art. 242 do ECA.
VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem 
autorização legal, ou adulterar, de qualquer 
forma, munição ou explosivo.



Lei no 10.826/2003

1021

ES
TA

TU
TO

S

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transpor‑
tar, conduzir, ocultar, ter em depósito, des‑
montar, montar, remontar, adulterar, ven‑
der, expor à venda, ou de qualquer forma 
utilizar, em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou indus‑
trial, arma de fogo, acessório ou munição, 
sem autorização ou em desacordo com de‑
terminação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos, e multa.
Parágrafo único. Equipara‑se à atividade 
comercial ou industrial, para efeito des‑
te artigo, qualquer forma de prestação de 
serviços, fabricação ou comércio irregular 
ou clandestino, inclusive o exercido em 
residência.
Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a en‑
trada ou saída do território nacional, a qual‑
quer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade 
competente:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos, e multa.
Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 
e 18, a pena é aumentada da metade se a 
arma de fogo, acessório ou munição forem 
de uso proibido ou restrito.
Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 
15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da 
metade se forem praticados por integran‑
te dos órgãos e empresas referidas nos 
arts. 6o, 7o e 8o desta Lei.
Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 
17 e 18 são insuscetíveis de liberdade 
provisória.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no  3.112-1, para 
declarar a inconstitucionalidade deste artigo 
(DOU de 10-5-2007).

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá ce‑
lebrar convênios com os Estados e o Distri‑
to Federal para o cumprimento do disposto 
nesta Lei.
Art. 23. A classificação legal, técnica e 
geral bem como a definição das armas de 
fogo e demais produtos controlados, de 
usos proibidos, restritos, permitidos ou ob‑
soletos e de valor histórico serão discipli‑
nadas em ato do chefe do Poder Executivo 
Federal, mediante proposta do Comando do 
Exército.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
§  1o Todas as munições comercializadas 
no País deverão estar acondicionadas em 
embalagens com sistema de código de bar‑
ras, gravado na caixa, visando possibilitar a 
identificação do fabricante e do adquirente, 
entre outras informações definidas pelo re‑
gulamento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, so‑
mente serão expedidas autorizações de 
compra de munição com identificação do 
lote e do adquirente no culote dos projéteis, 
na forma do regulamento desta Lei.
§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 
1 (um) ano da data de publicação desta Lei 
conterão dispositivo intrínseco de seguran‑
ça e de identificação, gravado no corpo da 
arma, definido pelo regulamento desta Lei, 
exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.
c	 Art. 35, III, b, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o 
porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

§ 4o As instituições de ensino policial e as 
guardas municipais referidas nos incisos III 
e IV do caput do art. 6o desta Lei e no seu 
§ 7o poderão adquirir insumos e máquinas 
de recarga de munição para o fim exclusivo 
de suprimento de suas atividades, median‑
te autorização concedida nos termos defini‑
dos em regulamento.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se 
refere o art. 2o desta Lei, compete ao Co‑
mando do Exército autorizar e fiscalizar a 
produção, exportação, importação, desem‑
baraço alfandegário e o comércio de armas 
de fogo e demais produtos controlados, in‑
clusive o registro e o porte de trânsito de 
arma de fogo de colecionadores, atiradores 
e caçadores.
c	 Arts. 5o, § 4o e 43 do Dec. no 9.846, de 25-

6-2019, que regulamenta este estatuto para 
dispor sobre o registro, o cadastro e a aqui-
sição de armas e de munições por caçadores, 
colecionadores e atiradores.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após 
a elaboração do laudo pericial e sua juntada 
aos autos, quando não mais interessarem à 
persecução penal serão encaminhadas pelo 
juiz competente ao Comando do Exército, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, para destruição ou doação aos ór‑
gãos de segurança pública ou às Forças Ar‑
madas, na forma do regulamento desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
§ 1o As armas de fogo encaminhadas ao Co‑
mando do Exército que receberem parecer 
favorável à doação, obedecidos o padrão e a 
dotação de cada Força Armada ou órgão de 
segurança pública, atendidos os critérios 
de prioridade estabelecidos pelo Ministério 
da Justiça e ouvido o Comando do Exérci‑
to, serão arroladas em relatório reservado 
trimestral a ser encaminhado àquelas ins‑
tituições, abrindo‑se‑lhes prazo para mani‑
festação de interesse.
c	 Art. 45, §§ 2o, III, 6o e 7o do Dec. no 9.847, de 

25-6-2019, que regulamenta este estatuto 
para dispor sobre a aquisição, o cadastro, o 
registro, o porte e a comercialização de armas 

de fogo e de munição e sobre o Sistema Na-
cional de Armas e o Sistema de Gerenciamen-
to Militar de Armas.

§ 2o O Comando do Exército encaminhará a 
relação das armas a serem doadas ao juiz 
competente, que determinará o seu perdi‑
mento em favor da instituição beneficiada.
§ 3o O transporte das armas de fogo doadas 
será de responsabilidade da instituição be‑
neficiada, que procederá ao seu cadastra‑
mento no SINARM ou no SIGMA.
c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 4o VETADO. Lei no 11.706, de 19‑6‑2008.
§ 5o O Poder Judiciário instituirá instrumen‑
tos para o encaminhamento ao SINARM ou 
ao SIGMA, conforme se trate de arma de 
uso permitido ou de uso restrito, semestral‑
mente, da relação de armas acauteladas 
em juízo, mencionando suas características 
e o local onde se encontram.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, 
a comercialização e a importação de brin‑
quedos, réplicas e simulacros de armas de 
fogo, que com estas se possam confundir.
c	 Arts. 2o, § 1o e 35 do Dec. no 9.847, de 25-6-

2019, que regulamenta este estatuto para dis-
por sobre a aquisição, o cadastro, o registro, 
o porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

Parágrafo único. Excetuam‑se da proibição 
as réplicas e os simulacros destinados à 
instrução, ao adestramento, ou à coleção 
de usuário autorizado, nas condições fixa‑
das pelo Comando do Exército.
Art. 27. Caberá ao Comando do Exército 
autorizar, excepcionalmente, a aquisição 
de armas de fogo de uso restrito.
Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica às aquisições dos Comandos 
Militares.
c	 Art. 12, § 9o, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o 
porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e 
cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalva‑
dos os integrantes das entidades constan‑
tes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput 
do art. 6o desta Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
Art. 29. As autorizações de porte de armas 
de fogo já concedidas expirar‑se‑ão noventa 
dias após a publicação desta Lei.
Parágrafo único. O detentor de autorização 
com prazo de validade superior a noven‑
ta dias poderá renová‑la, perante a Polícia 
Federal, nas condições dos arts. 4o, 6o e 10 
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desta Lei, no prazo de noventa dias após sua 
publicação, sem ônus para o requerente.
c	 Lei no 10.884, de 17-6-2004, prorroga o prazo 

de que trata este artigo, passando a fluir a 
partir da data da publicação do decreto que 
o regulamentar, não ultrapassando, para ter 
efeito, a data limite de 23-6-2004.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de 
arma de fogo de uso permitido ainda não 
registrada deverão solicitar seu registro até 
o dia 31 de dezembro de 2008, mediante 
apresentação de documento de identifi‑
cação pessoal e comprovante de residên‑
cia fixa, acompanhados de nota fiscal de 
compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos 
em direito, ou declaração firmada na qual 
constem as características da arma e a sua 
condição de proprietário, ficando este dis‑
pensado do pagamento de taxas e do cum‑
primento das demais exigências constantes 
dos incisos I a III do caput do art. 4o desta 
Lei.
Parágrafo único. Para fins do cumprimento 
do disposto no caput deste artigo, o pro‑
prietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certifica‑
do de registro provisório, expedido na forma 
do § 4o do art. 5o desta Lei.
c	 Art. 30 com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
c	 Art. 20 da Lei no 11.922, de 13-4-2009, que 

prorroga o prazo deste caput para 31-12-2009.
c	 Súm. no 513 do STJ.

Art. 31. Os possuidores e proprietários de 
armas de fogo adquiridas regularmente 
poderão, a qualquer tempo, entregá‑las à 
Polícia Federal, mediante recibo e indeni‑
zação, nos termos do regulamento desta 
Lei.
c	 Arts. 48, 49, 51 e 52 do Dec. no 9.847, de 25-6-

2019, que regulamenta este estatuto para dis-
por sobre a aquisição, o cadastro, o registro, 
o porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

c	 Port. do MJ no 797, de 5-5-2011, estabelece 
os procedimentos de entrega de arma de fogo, 
acessório ou munição e da indenização previs-
ta neste artigo.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de 
arma de fogo poderão entregá‑la, esponta‑
neamente, mediante recibo, e, presumin‑
do‑se de boa‑fé, serão indenizados, na 
forma do regulamento, ficando extinta a 
punibilidade de eventual posse irregular da 
referida arma.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
c	 Arts. 48 a 52 do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o 
porte e a comercialização de armas de fogo 
e de munição e sobre o Sistema Nacional de 
Armas e o Sistema de Gerenciamento Militar 
de Armas.

c	 Port. do MJ no 797, de 5-5-2011, estabelece 
os procedimentos de entrega de arma de fogo, 
acessório ou munição e da indenização previs-
ta neste artigo.

c	 Súm. no 513 do STJ.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.706, 
de 19‑6‑2008.
Art. 33.  Será ap l icada mul ta  de 
R$  100.000,00 (cem mil  reais) a 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), con‑
forme especificar o regulamento desta Lei:
I – à empresa de transporte aéreo, rodoviá‑
rio, ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre 
que deliberadamente, por qualquer meio, 
faça, promova, facilite ou permita o trans‑
porte de arma ou munição sem a devida au‑
torização ou com inobservância das normas 
de segurança;
II – à empresa de produção ou comércio de 
armamentos que realize publicidade para 
venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações 
especializadas.
Art. 34. Os promotores de eventos em lo‑
cais fechados, com aglomeração superior a 
1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena 
de responsabilidade, as providências ne‑
cessárias para evitar o ingresso de pessoas 
armadas, ressalvados os eventos garanti‑
dos pelo inciso VI do art. 5o da Constituição 
Federal.
Parágrafo único. As empresas responsáveis 
pela prestação dos serviços de transporte 
internacional e interestadual de passageiros 
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